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Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos administradores do Instituto das Irmãs da Santa Cruz - São Paulo 
- SP. Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras do Instituto 
das Irmãs da Santa Cruz, que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira do Instituto das 
Irmãs da Santa Cruz em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas 
operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsa-
bilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos 
independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas 

normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações fi nanceiras: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela governança da Entidade 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elabo-

ração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 

em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a efi cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se exis-
te incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respecti-
vas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi cação em 

nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avalia-
mos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas 
de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles 
internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 21 de março de 2025.

 Presley José Godoy
SGS Auditores Independentes LTDA Contador
CRC 2 SP 020.277/O-5 S-SP CRC 1 SP 185.052/O-5 S-SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE - LEILÃO PÚBLICO Nº 0018/0225 - CPA/RE
ANDRÉ SOBREIRA DA SILVA, leiloeiro oficial, credenciado regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o nº 898, com escritório de representação situado na Rua Doutor Bento Teobaldo Ferraz, 190 - Várzea da Barra 

Funda - São Paulo/SP - CEP: 01140-070. Telefone (11) 3393-3155, e-mail atendimento@centraljudicial.com.br , leva ao conhecimento dos 
interessados que fará realizar 1º Leilão nº 0018/0225 - Lei nº 9.514 de 20/11/1997, em 19/05/2025 às 10h (horário de Brasília), e os lotes 
remanescentes, serão ofertados no 2º Leilão no dia 26/05/2025, às 10h (horário de Brasília), para alienação de imóveis localizados nos Estados: 
AL, AM, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RS, SC, SE, SP e TO recebidos em garantia pela credora 
fiduciária Caixa Econômica Federal, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, neste 
ato representada pela Centralizadora Nacional de Manutenção para Alienação de Bens - CEMAB, aqui por diante denominada simplesmente 
CAIXA, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra(m), regendo-se a presente licitação pelas disposições 
legais vigentes, Lei 8.666/93, bem como pela Lei 9.514/97. O Edital estará disponível também no site: www.caixa.gov.br/imoveiscaixa e no site 
do leiloeiro www.centraljudicial.com.br

www.centraljudicial.com.br
Telefone: (11) 3393-3155 - atendimento@centraljudicial.com.br

DATA 1º LEILÃO 08/05/25 ÀS 16h - DATA 2º LEILÃO 09/05/25 ÀS 16h
EDITAL DE LEILÃO ON-LINE

Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, devidamente autorizado na forma 
da lei, faz saber, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento que, por força do artigo 27 e seguintes da 
Lei 9.514/97, LEVARÁ A VENDA EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL (Lei 9.514/97), em decorrência da consolidação da propriedade em 
favor do Credor Fiduciário SP-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.159.646/0001-32  O IMÓVEL 
ABAIXO DESCRITO, objeto do Contrato particular de escritura de compra e venda de imóvel, com pacto de alienação fiduciária em 
garantia de pagamento e outras avenças celebrado em 30/06/2011, tendo como fiduciantes: MANOEL SOARES RODRIGUES, inscrito 
no CPF nº 461.264.494-87 e JOSENITA FELIX RODRIGUES, inscrita no CPF nº 743.094.714-04. Informo as datas, os horários, as 
avaliações e o local, cientes de que a venda será à vista, e pelas condições a seguir: Local da realização do leilão: somente on-line 
via www.leilaovip.com.br. Localização do imóvel: Carapicuiba - SP, TERRENO urbano situado na Rua 17, s/nº, designado pelo 
LOTE 60 da QUADRA 23 do Loteamento denominado Sitio Velloso. Área de Terreno: 140m². Matrícula 5.832 do Registro de Imóveis 
de Carapicuiba - SP. Inscrição municipal nº 23231.31.00.0524.00.000. Obs.: Ocupado (AF). Desocupação por conta do comprador. 
08/05/2025, às 16h. LANCE MÍNIMO: R$ 287.265,79. 09/05/2025, às 16h. LANCE MÍNIMO: R$ 257.498,98. (caso não seja arrematado 
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá 
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. CONDIÇÕES: A eventual desocupação 
do lote é de responsabilidade do arrematante. São ainda de responsabilidade do arrematante eventuais restrições adicionais pelo 
poder público, legislação aplicável e restrições impostas pela loteadora quanto ao uso e construção nos lotes, cujo desconhecimento 
das mesmas não poderá ser alegado, assim como ônus e gravames não expressamente previstos neste Edital.   Caberá também 
ao comprador todos os procedimentos de escrituração, onde o vendedor disponibilizará a documentação necessária em até 30 
dias a partir da data da arrematação. Caso o imóvel possua débitos de IPTU e Associação/Condomínio, será de responsabilidade 
do comprador a apuração e quitação dos débitos sem direito a reembolso. O pagamento será à vista nominal a Credora Fiduciária. 
A comissão do leiloeiro será de 5% sobre arrematação. Transferência e registro por conta do arrematante. Venda “ad corpus” e 
no estado de ocupação em que se encontra (art. 30 da Lei 9.514/97), cabendo ao interessado verificar antes de arrematá-lo, com 
despesas por conta do arrematante. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso 
de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma 
estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, redação dada pela lei 14.711/2023. As partes, seus cônjuges, usufrutuários, 
inquilinos, ou senhorios diretos, em havendo, ficam INTIMADOS pelo presente EDITAL 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO EXTRAJUDICIAL. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site: www.leilaovip.com.br. Para mais 
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3093-5252. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho - Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96.

30/04/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 399944. Logística Reversa. Loc.: SP. Itens Mobiliários, Bicicleta Ergométrica, Eletrodomésticos e Outros. 
02/05/2025 A PARTIR DAS 9:00. ID: 431545. Virgo - Leilão de Alienação Fiduciária. Loc.: SC. Casa 446m², Ocupada, no Parque Pedra Branca, 
Palhoça/SC. 02/05/2025 A PARTIR DAS 9:30. ID: 399918. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.17813. Loc.: SP. Apto 58m² c/ 01 Vaga, 
Sumaré em São Paulo/SP - Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 9:40. ID: 431323. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.22883. Loc.: SP. Casa 
189m², Bopiranga, Itanhaém/SP - Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 9:50. ID: 431420. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23373. Loc.: 
SP. Apto 92m², Vaga Dupla, Quinta Ranieri, Bauru/SP - Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 10:10. ID: 431344. Santander - Alienação 
Fiduciária - D.02.23772. Loc.: RJ. Apto 75m² no bairro Taquara no Rio de Janeiro/RJ - Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 399876. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23803. Loc.: MG. Casa 100m² Idulipê em Santa Luzia/MG - Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 10:30. 
ID: 399884. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23959. Loc.: SC. Apto 106m², Balneário Perequê, Porto Belo/SC - Ocupado. 02/05/2025 A 
PARTIR DAS 10:40. ID: 400009. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23954. Loc.: SP. Apto. 44m², Água Branca, São Paulo/SP - Ocupado. 
02/05/2025 A PARTIR DAS 10:50. ID: 431427. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24078. Loc.: SP. Casa 250m², Centro, em Mongaguá/SP 
- Ocupado. 02/05/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 400013. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24080. Loc.: SP. Casa 95m², Jardim Paraná, 
Assis/SP - Ocupada. 02/05/2025 A PARTIR DAS 11:10. ID: 431536. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23032. Loc.: MS. Casa 225m², 
Progresso, Rio Brilhante/MS - Ocupada. 05/05/2025 A PARTIR DAS 9:50. ID: 399966. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23555. Loc.: MA. 
Casa 250m², Extrema, Grajaú/MA - Ocupada. 05/05/2025 A PARTIR DAS 10:20. ID: 431494. Santander - Alienação Fiduciária - D.02.24074. 
Loc.: MG. Apto 49m² 1 vaga, Santa Amélia, Belo Horizonte/MG - Ocupado. 05/05/2025 A PARTIR DAS 10:40. ID: 431496. Santander - Alienação 
Fiduciária - D.02.24146. Loc.: PE. Casa 247m², Barra do Sirinhaém, Sirinhaém/PE - Ocupado. 05/05/2025 A PARTIR DAS 10:50. ID: 431499. 
Santander - Alienação Fiduciária - D.02.23963. Loc.: PR. Casa 59m², Jardim Europa, Toledo/PR - Ocupado. 05/05/2025 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 431141. Breton - Itens Selecionados. Loc.: SP. Itens Selecionados. 05/05/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 431380. Drogasil. Loc.: SP. Celulares 
Motorola e Samsung. 06/05/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 431520. Empresa Vende. Loc.: RJ. Sucatas de Ar Condicionado Splintão. 
06/05/2025 A PARTIR DAS 10:30. ID: 431408. GPA. Loc.: SP. Freezer Horizontal Eletrofrio e Ar Condicionados Central Carrier. 06/05/2025 A 
PARTIR DAS 11:30. ID: 431429. Logística Reversa. Loc.: SP. Smatphones, Notebooks, Impressora Epson, Ar Condicionado e Outros. 06/05/2025 
A PARTIR DAS 13:00. ID: 431405. Autopex. Loc.: PR. Empilhadeira Toyota, Paleteira Skam, Elevador Para Caminhão e Outros. 06/05/2025 A 
PARTIR DAS 13:30. ID: 431425. CMIX Mineração. Loc.: PR. Escavadeira Hyundai, Pá Carregadeira, Caminhão Basculante Volvo e Outros. 
07/05/2025 A PARTIR DAS 13:30. ID: 399760. Logística Reversa. Loc.: SP. Guitarra, Patinete Elétrico, Mobiliários e Itens de Limpeza. 
07/05/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 431395. Compartilhado PME. Loc.: PR, RS, GO. Reboque com Guincho Manual, Niveladora de Arrasto, 
Plantadeira Case e Outros.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, n° 1177 Jardim Elisa - Embu das Artes/SP. LEILOEIRO:  Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

06/05/2025 A PARTIR DAS 14:30. ID: 399938. Ez Comex. Loc.: SP. Empilhadeiras, Manilhas em Aço, Vigas em Aço, Porta Pallets. 07/05/2025 
A PARTIR DAS 12:00. ID: 399932. Log Systems. Loc.: SP. Porta pallets, Prateleiras, Empilhadeiras, Paletes de Plástico, Caixas plásticas, Cestos 
Aramado. 07/05/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 431296. CLOUT INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PLASTICOS. Loc.: SP. PRENSAS, 
INJETORAS, FREZADORAS E TORNOS em ARTUR NOGUEIRA/SP.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:   R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRO:  Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

06/05/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 431299. Lwart. Loc.: SP. Veículos, Caminhões, Componentes Elétricos, Peças e Componentes 
Industriais. 07/05/2025 A PARTIR DAS 16:00. ID: 431470. Compartilhado Agro e Transportes. Loc.: PR, SP. Bombas, Caixas de Engrenagem, 
Caixas de Velocidade.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Auditório:  R. Henrique Monteiro, 125 - 2º andar - Pinheiros, São Paulo - SP, CEP:  05423-020. LEILOEIRA:  Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

30/04/2025 A PARTIR DAS 10:00. ID: 431491. V.Tal Mobiliários. Loc.: RJ. Mobiliários Diversos de Escritório. 30/04/2025 A PARTIR DAS 12:15. 
ID: 399923. TNT. Loc.: RS. SemiReboques Baú Guerra. 05/05/2025 A PARTIR DAS 11:00. ID: 399963. Realcafé. Loc.: ES. Queimadores, Portas de 
Elevador, Climatizadores, Transmissores de Pressão. 06/05/2025 A PARTIR DAS 14:00. ID: 431442. Votorantim Cimentos. Loc.: SP. 
Caminhão VW, SemiReboque, Balança de Agregados. 06/05/2025 A PARTIR DAS 15:00. ID: 399933. McDermott. Loc.: RJ. Peças e 
Componentes Industriais.

Tel:  (11) 4950-9400 E-mail:  cac@superbid.net - Pregão físico:  Rua Coronel Ramalho, n° 113 - Centro - Guararema/SP. LEILOEIRO:  Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 9.514/97
1º Público Leilão: 09 de Maio de 2025 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 19 de Maio de 2025 a partir das 14h30

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA02 INCORPORADORA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
14.054.960/0001-49, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, através da Loja SOLD 
LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), nos termos da 
escritura de compra e venda, com pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia, lavrada em 
27/03/2019, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97, o seguinte imóvel em lote único: 
Apartamento (PNE) número 01, localizado no pavimento térreo da Torre 02, integrante do 
Condomínio Residencial Verano Praia & Clube, situado na Rua Comendador Otto Carlos 
Golanda, número 300, da Área 1- A-1, no Bairro Ocian, nesta cidade de Praia Grande/SP, com a 
área total privativa de 74,8900m2, área comum coberta total de 27,6960m2, já incluído o 
direito ao uso de uma vaga indeterminada na garagem coletiva do condomínio, perfazendo a 
área real total de 102,5860m2, correspondendo a fração ideal do terreno e nas demais coisas 
de uso comum equivalente a 0,488210%, confrontando pela frente com hall, circulação do 
andar, depósito, duto e área externa do condomínio, pelo lado direito com área externa do 
condomínio, pelo lado esquerdo com apartamento número 02, e pelos fundos com área 
externa do condomínio. Matrícula nº 182.934 do Cartório de Registro de Imóveis de Praia 
Grande/SP. Cadastrado na Prefeitura municipal sob o nº 2 05 33 001 111 2001-1. 1º PÚBLICO 
LEILÃO VALOR: R$ 378.032,69 (Trezentos e setenta e Oito mil, trinta e dois reais e sessenta e 
nove centavos). 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 220.271,45 (Duzentos e vinte mil, duzentos e 
setenta e um reais e quarenta e cinco centavos). Correrão por conta do comprador todas as 
despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: pagamento à vista de comissão do 
Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública, Imposto de 
Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários etc. 
O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel Ocupado. 
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os 
devedores NELIO ABREU DA SILVA, RG nº 28.362.671-SSP/SP, CPF/MF nº 279.447.408-19, 
e ANA WALLESKA DE ANDRADE ZACHARIAS, RG nº 27.560.772-0-SSP/SP, CPF/MF nº 
268.560.998-94, intimados das datas dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao 
endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em 
garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 
1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos, despesas e comissão de 5% do 
Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que 
outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O edital 
completo encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID 
EXCHANGE (www.superbid.net).

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.
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Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0000415-59.2021.8.26.0450 (Processo Principal nº 1000064-06.2020.8.26.0450) – TJSP; Executado: ES-
PÓLIO DE RAFAEL ANTONIO COSTA representado pela herdeira GIOVANA LOPES DE CAMPOS COSTA (CPF/MF Nº 460.519.948-90); Bem: Direitos 
do bem imóvel localizado na Rua das Violetas, nº 136, Pouso Alegre, Piracaia/SP, CEP:  12970-000, assim descrito: Um imóvel com 118,98m² de área 
construída e 160m² de área de terreno (total) (correspondente à metragem destacada da Matrícula Mãe de 48.160m²), anteriormente descrito como: 
um imóvel da quadra B, Lote 38, com área de 160m², do Loteamento denominado Recanto dos Girassóis 2, da cidade e comarca de Piracaia/SP, com 
a seguinte descrição: faz frente para a rua 2, por 8m; nos fundos confrontando com o lote nº 06 por 8m; de quem da rua olha o imóvel, ao lado direito, 
confronta com o lote nº 37, em uma distância de 20m; do lado esquerdo, confronta com o lote nº 39, em uma distância de 20m, encerrando está descri-
ção. Matrícula Imobiliária: 12.788 - Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia/SP. Inscrição Municipal: 30.72.348.038.00.000. OBS.01: Foi deferida 
a penhora dos direitos em relação ao imóvel às Fls. 160/161, em razão do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre o 
Executado e o Sr. João Ferreira da Costa, na qualidade de compradores, e a Sra. Dilza Aparecida da Silva de Souza e o Sr. Reinaldo Aparecido de Souza, 
na qualidade de vendedores. A referida penhora se encontra pendente de registro na matrícula imobiliária.  OBS.02: Conforme descrição do Registro nº 
03 da correspondente matrícula imobiliária, o imóvel objeto do Leilão encontra-se localizado em área maior correspondente ao Loteamento Recanto dos 
Girassóis, totalizando 48.160m² de área de terreno.  Assim, será leiloado 160m² de área de terreno de titularidade dos direitos do executado, tendo em 
vista o Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda mencionado na observação nº 01.  OBS.03: A representante do espólio impugnou o 
Cumprimento de Sentença (Fls. 50/58), objetivando a extinção da ação, sob o argumento de que os herdeiros não respondem pela dívida do espólio. A 
impugnação não foi acolhida (Fls. 65). Houve a interposição de Agravo de Instrumento (nº 0100029-10.2022.8.26.9016), e em sede recursal a r. Decisão 
foi mantida. Trânsito em Julgado em 13.09.2022. OBS.04: A representante do espólio impugnou o Cumprimento de Sentença (fls. 322/335) objetivando o 
levantamento da penhora do imóvel, sob o argumento de que este se trata de bem de família. A impugnação não foi acolhida (fls. 431/434) e não houve 
apresentação de recurso até o momento de confecção deste Edital. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 183.946,86 (Abr/2024 – às fls. 224/233 – 
Homologação às fls. 266).  VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 192.532,83 (Mar/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças 
através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 12.675,05 (Abr/2025) – R$ 7.081,53 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 
5.593,52 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, 
Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 7.289,55 (Abr/2024 – Fls. 218). Datas e horários: 1ª Praça – início em 16.05.2025, 15:30, e 
término em 19.05.2025, 15:30 / 2ª Praça – início em 19.05.2025, 15:30, e término em 11.06.2025, às 14:30. Lance mínimo: 75% do valor da avaliação; 
Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0001080-23.2022.8.26.0068 (Processo Principal nº 1009083-91.2015.8.26.0068) – TJSP; Executado: OÃO 
BATISTA FERNANDES BERUERI - ME (CNPJ/MF Nº 02.964.649/0001-58), JOSÉ PERES AGUADO (CPF/MF Nº 220.465.698-49) e LUZIA LUIZ AGUADO 
(CPF/MF Nº 194.283.588-43); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Maria Odete, nº 151, Vila Irmãos Arnoni, São Paulo/SP – CEP:  02374-110, assim 
descrito: Um imóvel com 170m² de área construída e 198m² de área de terreno, anteriormente descrito como uma casa e seu respectivo terreno, situado 
na Rua Maria Odete, nº 97, lote nº 5, da quadra E, em Vila Marieta, no 22º Subdistrito Tucuruvi, medindo 9 metros de frente para a Rua Maria Odete, 
distando 13,65 metros do chanfro formando por esta Rua e a Rua 1, medindo de ambos os lados, 22 metros, tendo nos fundos a mesma metragem da 
frente, confrontando de um lado com o lote nº 6, de outro lado com o lote nº 4, e nos fundos com o lote nº 7, todos da mesma quadra, de propriedade 
de Jorge Cândido de Souza. Matrícula Imobiliária: 292.978 - 15º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 109.043.0017-
9. Ônus: Av. 01. 05/05/2023, Penhora Exequenda, Proc. nº 0001080-23.2022.8.26.0068. OBS.01: O imóvel é composto por 2 (dois) pavimentos. O 
pavimento térreo é composto por sala, cozinha, 2 (dois) quartos e banheiro. O pavimento inferior é composto por sala, cozinha, 3 (três) quartos e banheiro. 
O imóvel possui ainda uma edícula e garagem. OBS.02: Os executados impugnaram o Cumprimento de Sentença, objetivando a suspensão da ação, 
reconhecimento de excesso de execução, sob o argumento de cerceamento de defesa e cobrança de valores excessivos. A impugnação foi parcialmente 
acolhida, apenas para que fossem apresentados documentos hábeis para comprovar a ação (Decisão às fls. 60/65). Contra a r. Decisão foram opostos 
Embargos de Declaração. Os embargos não foram acolhidos (Decisão às fls. 89/90). Da decisão não houve recurso.  OBS.03: Foi oposta Exceção de Pré-
executividade pelos executados (Fls. 93/98), objetivando a extinção da ação em face dos fiadores, sob o argumento de estarem desobrigados da fiança 
do contrato em questão. Referido incidente não foi acolhido (Decisão às Fls. 114/115). Não houve recurso da presente Decisão. OBS. 04: Os executados 
impugnaram a constrição judicial que recaiu sobre o imóvel, objetivando o reconhecimento de impenhorabilidade, por supostamente se tratar de bem de 
família. A impugnação não foi apreciada. Da decisão não houve recurso.  OBS.05: Os executados impugnaram o valor de avaliação, objetivando uma 
nova avaliação do bem, sob o argumento de que supostamente o llmo. Perito avaliou infimamente o imóvel. A impugnação não foi acolhida. Da decisão 
não houve recurso.  VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 475.510,00 (Mai/2024 – Laudo de Avaliação às fls. 487/531 – Homologação às fls. 587).  
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 498.664,12 (Abr/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 
130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 194.748,59 (Jul/2023). Datas e horários: 1ª Praça – início em 16.05.2025, 
15:30, e término em 19.05.2025, 15:30 / 2ª Praça – início em 19.05.2025, 15:30, e término em 11.06.2025, às 15:30. Lance mínimo: 50% do valor da 
avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 0133318-72.2006.8.26.0001– TJSP; Executado: SILVEIRA & SILVEIRA EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 
LTDA (CNPJ/MF Nº 06.992.784/0001-68), SER-GIO SILVEIRA (CPF/MF Nº 066.887.078-98), SEBASTIÃO SILVEIRA (CPF/MF Nº 086.449.428-91) e 
LEONILDA ROSENDO DA SILVA SILVEIRA (CPF/MF Nº 336.185.178-58); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Anari, nº 41, Vila Rancho Alegre, 
São Paulo/SP – CEP: 05201-110, assim descrito: Um imóvel residencial com 120m² de área construída e 344m² de área total, anteriormente descrito 
como um terreno à rua “B”,  no Sítio Joá, na parte denominada Vila Rancho Alegre, no Distrito de Perus, medindo 8m de frente para a referida Rua, de 
um lado 43m, confinando com propriedade de João Rodrigues dos Santos, de outro lado 43m, confinando com a propriedade do Espólio de Martinho 
Polillo e nos fundos 8m, confinando com propriedade de Fiorelli Peccicacco, encerrando a área de 344m². Matrícula Imobiliária: 222.965 - 18º Oficial 
de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Inscrição Municipal: 187.059.0041-6. Ônus: Av. 02. 01/04/2014, Penhora Exequenda, Proc. nº 0133318-
72.2006.8.26.0001. OBS.01: O imóvel possui 02 (dois) andares, sendo o térreo composto de vaga de garagem para 02 (dois) carros e o andar superior 
composto de sala, 04 (quatro) dormitórios, 02 (duas) cozinhas, 02 (dois) banheiros e área de serviço (Laudo de Avaliação fls. 243/274). Referido imóvel 
foi ampliado, nos termos da Sentença de fls. 299/303. Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabilidade do arrematante. OBS 
02: Foram opostos Embargos de Terceiro (Processo nº 1008931-16.2016.8.26.0001), pela Sra. Iolanda Mosquete, objetivando a desconstituição da 
penhora, sob argumento de que supostamente a penhora é indevida, alegando que reside no imóvel há mais de 30 anos. Os embargos foram julgados 
improcedentes. Foi interposto Agravo de Instrumento (Processo nº 2240041-35.2016.8.26.0000) e em sede recursal a r. Decisão foi mantida. Trânsito em 
julgado em 07/08/2017. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 576.000,00 (Jan/2016 – Avaliação às fls. 243/274 – Homologação às fls. 293/294). 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 923.913,64 (Abr/2025). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/
SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não há débitos até a data de confecção deste edital. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 
130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 615.833,97 (Jul/2024 – Fls. 1246/1252). Datas e horários: 1ª Praça – início 
em 16.05.2025, 14:00, e término em 19.05.2025, 14:00 / 2ª Praça – início em 19.05.2025, 14:00, e término em 12.06.2025, às 14:00. Lance mínimo: 50% 
do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 

B7gazetasp.com.br
Terça-feira, 29 De abril De 2025 Economia

continuação

continua

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em milhares de Reais)
1. Contexto operacional: O Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada 
- IPMMI (“Entidade” ou “Instituto”) foi fundado em 1932, na cidade de São José dos 
Campos/SP. Entidade assistencial, beneficente e filantrópica, inscrita no CNPJ com o 
número de 60.194.990/0001-78, mantenedora de núcleos assistenciais. O Instituto 
destina-se à prática de todos os atos de caridade em favor de enfermos em geral, 
obrigando-se a manter em todas as suas casas, leitos e serviços hospitalares para uso 
público, sem distinção de raça, cor, sexo e religião, dedicando-se também às obras de 
promoção humana. Possuidora do Certificação das Entidades Beneficentes de Assis-
tência Social - SISCEBAS, teve o seu Certificado deferido (SEI nº 25000.219234/2018-
97) conforme Portaria SAES/MS nº 1.004, de 04/10/2021, publicada no Diário Oficial 
da União (DOU) em 07/10/2021, com validade de 01/01/2019 a 31/12/2022. Em 
cumprimento ao que dispõe o § 1º do artigo 37, da Lei Complementar nº 187, de 
17/12/2021, na qual prevê que “§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de 
renovação da certificação protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias 
que antecedem a data final de validade da certificação” informamos que a entidade 
protocolou em 27/12/2022, tempestivamente, o seu requerimento de renovação, 
conforme SEI nº 25000.176710/2022-54, o qual se encontra aguardando análise.  
2. Base de preparação: a. Declaração de conformidade: As demonstrações fi-
nanceiras do Instituto foram preparadas de acordo com as práticas adotadas no Brasil. 
A escrituração contábil atende a Resolução Nº 1409/2012 do Conselho Federal de 
Contabilidade, que aprovou a ITG 2002 (R1) publicada no DOU de 02/09/2015, a 
qual trata de aspectos contábeis específicos a entidades sem finalidade de lucro.  
b. Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base 
no custo histórico, com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensu-
rados pelo valor justo por meio do resultado (Aplicações financeiras). c. Moeda fun-
cional e moeda de apresentação: Essas demonstrações financeiras são apresenta-
das em milhares de reais e o Real é a moeda funcional da Entidade. Todas as informa-
ções financeiras são apresentadas em Reais, exceto quando indicado de outra forma. 
d. Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financei-
ras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contá-
beis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados re-
ais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas de uma 
maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no 
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afeta-
dos. As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis 
que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações finan-
ceiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas: i) Nota explicativa nº 7 - Pro-
visão para ajuste do contas a receber ao valor recuperável. ii) Nota explicativa nº 10 
- Vida útil e valor recuperável do ativo imobilizado. iii) Nota explicativa nº 16 - Pro-
visão para contingências. 3. Principais políticas contábeis: As políticas contábeis 
descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras. a. Instrumentos financei-
ros: (i) Ativos financeiros não derivativos: A Entidade reconhece os empréstimos 
e recebíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente na data da negociação na 
qual a Entidade se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 
(ii) Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um 
ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classifi-
cado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do re-
conhecimento inicial. Os ativos financeiros são designados pelo valor justo por meio do 
resultado se a Entidade gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda 
baseada em seus valores justos de acordo com a gestão de riscos documentada e a 
estratégia de investimentos da Entidade. Os custos da transação, após o reconheci-
mento inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos financeiros regis-
trados pelo valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo, e mudanças 
no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. (iii) Emprésti-
mos e financiamentos: São reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de 
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, os emprésti-
mos são medidos pelo custo amortizado utilizando do método dos juros efetivos. (iv) 
Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de 
caixa e investimentos financeiros com vencimento original de três meses ou menos a 
partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insignificante de altera-
ção no valor, e são utilizados na gestão das obrigações de curto prazo. (v) Passivos 
financeiros não derivativos: Os passivos financeiros são reconhecidos inicialmente 
na data de negociação na qual a Entidade se torna uma parte das disposições contra-
tuais do instrumento. A Entidade baixa um passivo financeiro quando tem suas obri-
gações contratuais retirada, cancelada ou vencida. A Entidade tem os seguintes passi-
vos financeiros não derivativos: empréstimos e financiamentos, fornecedores e outras 
contas a pagar. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial, 
esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado através do método dos 
juros efetivos. b. Contas a receber: As contas a receber de clientes são registradas 
pelo valor faturado e são ajustados ao seu valor recuperável em montante considerado 
suficiente pela administração para fazer face a eventuais perdas na realização do con-
tas a receber. c. Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o cus-
to e o valor realizável líquido. Os estoques estão relacionados, principalmente, aos pro-
dutos e materiais médico-hospitalares, de conservação e consumo, higiene, lavanderia, 
gêneros alimentícios e equipamentos de proteção. O custo dos estoques é baseado no 
princípio do custo médio e inclui gastos incorridos na aquisição e outros custos incor-
ridos para trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os valores de estoques 
contabilizados não excedem os valores de mercado. d. Imobilizado: (i) Reconheci-
mento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de 
aquisição ou custo de construção, deduzido de depreciação acumulada e provisão 
para redução no valor recuperável desses bens. O custo inclui gastos que são direta-
mente atribuíveis à aquisição de um ativo e, no caso de ativos qualificáveis, os custos 
de empréstimos capitalizados de acordo com a política contábil. Os bens constantes do 
imobilizado, mas não utilizados na prestação de serviços ou atividades para investi-
mentos foram, no exercício de 2023 transferidos para conta específica do imobilizado 
avaliados pelo custo de aquisição, deduzido das depreciações, cujo montante líquido 
é consistente com o valor justo dos mesmos. (ii) Depreciação: A depreciação é calcu-
lada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou valor de construção, de-
duzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado, baseando-se no 
método linear com relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imo-
bilizado, exceto para terrenos e obras em andamento, que não são depreciados.

Taxa Média Anual de Depreciação
Edificações 4
Instalações 10
Veículos 20
Móveis e Utensílios 10
Objetos e Obras Sacras 10
Equipamentos de Informática 20
Equipamentos Hospitalares 8,33
Máquinas e Equipamentos 8,33
Instrumentos 10

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício financeiro e eventuais ajustes serão reconhecidos como 
mudança de estimativas contábeis. e. Intangíveis: Reconhecimento, mensuração 
e amortização: O ativo intangível de vida útil definida é composto pelo direito de uso 
de programas de computador (software), que são amortizados usando-se método li-
near à taxa de 20% ao ano. f. Redução ao valor recuperável (impairment): Ati-
vos financeiros (incluindo recebíveis): Um ativo financeiro não mensurado pelo 
valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data de apresentação para apurar 
se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no seu valor recuperável. Um 
ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um 
evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo, e que aquele evento 
de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros projetados que podem 
ser estimados de uma maneira confiável. g. Passivos circulante e não circulante: 
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações 
monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. h. Provisões: Uma provisão 
é reconhecida no balanço patrimonial quando a Entidade possui uma obrigação legal 
ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo 
como base a melhor estimativa do risco envolvido. i. Demais ativos circulantes e 
não circulante: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias incorri-
das até a data dos balanços. j. Patrimônio líquido: Representa o patrimônio inicial 
da Entidade, acrescido ou reduzido dos superávits/déficits apurados anualmente des-
de a data de sua constituição e são utilizados integralmente nos objetivos sociais da 
Entidade. k. Receita operacional: (i) Prestação de serviços - Saúde médico-hos-
pitalar: As receitas com serviços prestados no segmento de saúde são reconhecidas 
pelo regime de competência dos exercícios e englobam as contraprestações prove-
nientes das operações com Sistema Único de Saúde (SUS), convênios/planos de assis-
tência à saúde, atendimento médico-hospitalar a particulares e beneficiários de ou-
tros convênios. Estas receitas são reconhecidas quando for provável que benefícios 
econômicos serão gerados e quando o valor possa ser mensurado de forma confiável. 
As receitas com atendimento de serviços - saúde médico-hospitalar são apropriadas 
de acordo com o período da prestação do serviço. Uma receita não é reconhecida se 
há uma incerteza significativa na sua realização. (ii) Prestação de serviços - Assis-
tência social: A Entidade trabalha no acolhimento institucional a idosos em situação 
de vulnerabilidade e risco social, favorecendo a conquista da autonomia, protagonis-
mo e cidadania, mediante o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. A 
receita refere-se às contribuições dos atendidos em Instituições de Longa Permanên-
cia para Idosos (Lei Complementar nº 187, de 16/12/21 e Estatuto Idoso), doações 
espontâneas e eventuais convênios com órgãos públicos. (iii) Prestação de serviços 
- Atividade sustentável: A Entidade trabalha com prestações de serviços de hospe-
dagem e atividades de aluguéis de espaços para retiros espirituais. A receita refere-se 
aos serviços prestados através de mensalidades, doações espontâneas e eventuais 
convênios com órgãos públicos. (iv) Receita com trabalhos voluntários: Confor-
me estabelecido na Interpretação ITG 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, 
a Entidade valoriza as receitas com trabalhos voluntários, sendo mensuradas ao seu 
valor justo levando-se em consideração os montantes que a Entidade haveria de pa-
gar caso contratasse estes serviços em mercado similar. As receitas com trabalhos vo-
luntários são reconhecidas no resultado do exercício como receitas operacionais. l. 
Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem re-
ceitas de juros e aplicações financeiras, são reconhecidas no resultado, através do mé-
todo dos juros efetivos de acordo o regime de competência. As despesas financeiras 
abrangem despesas com juros sobre empréstimos e despesas bancárias e são reco-
nhecidas pelo regime de competência. m. Gerenciamento de risco financeiro: A 
Entidade apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 
financeiros: i) Risco de crédito; ii) Risco com taxa de câmbio; iii) Risco de taxa de juros; 
iv) Risco de liquidez. A Entidade apresenta informações sobre a exposição de cada 
um dos riscos supramencionados, os objetivos da Entidade, políticas e processos para 
manutenção e gerenciamento de risco na nota explicativa nº 25. (i) Estrutura do ge-
renciamento de risco: As políticas de gerenciamento de risco da Entidade são esta-
belecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados, para definir limites. As polí-
ticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para refle-
tir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Entidade. 4. Determina-
ção do valor justo: Diversas políticas e divulgações contábeis da Entidade exigem a 
determinação do valor justo, tanto para os ativos e passivos financeiros como para os 
não financeiros. Os valores justos têm sido apurados para propósitos de mensuração 
e/ou divulgação baseados nos métodos divulgados nas notas explicativas nºs 3 e 25. 
Quando aplicável, as informações adicionais sobre as premissas utilizadas na apura-
ção dos valores justos são divulgadas nas notas específicas àquele ativo ou passivo. 5. 
Segmentos operacionais: As informações por segmentos estão sendo apresenta-
das de acordo com o CPC 22 - Informações por Segmento e são apresentadas em 
relação às áreas de atuação da Entidade e suas filiais que foram identificadas com 
base na sua estrutura de gerenciamento e nas informações gerenciais internas utiliza-
das pelos principais tomadores de decisão da Entidade. A Entidade possui três seg-
mentos reportáveis, conforme descrito abaixo, que são suas áreas de atuação. As uni-
dades mantidas oferecem diferentes produtos e serviços e são administradas separa-
damente. Para cada uma das mantidas, a Entidade analisa frequentemente os relató-
rios gerenciais. O seguinte resumo descreve as operações em cada um dos segmentos 
reportáveis da Entidade: i) Saúde - A Entidade oferece assistência médico-hospitalar 
e ambulatorial, considerando o conjunto das filiais nominadas: Hospital Madre Teresa 
(MG), Casa de Saúde Stella Maris (SP), Instituto Pequenas Missionárias Maria Imacu-
lada - Mantenedora Administração Corporativa (SP), Hospital Obra de Ação Social Pio 
XII (SP), Hospital Materno Infantil Antoninho da Rocha Marmo (SP), Hospital, Mater-
nidade Marieta Konder Bornhausen (SC) e Instituto das Pequenas Missionarias de 
Maria Imaculada - Radioterapia (S/C). ii) Assistência Social - A Entidade trabalha no 
acolhimento, na defesa e na garantia dos direitos de idosos, que são desenvolvidas na 
filial Obra de Ação Social Pio XII (SP), como atividades secundárias (Recanto São João 
de Deus). iii) Atividade Sustentável - A Entidade trabalha com prestações de servi-
ços de hospedagem, atividades de aluguéis de espaços para retiros espiritual, que são 
desenvolvidas nas filiais: Residencial Maria Imaculada (SP), Recanto Luiz Bertoli (SC), 
Obra de Assistência e Promoção Rural Cura D’ars (SP), Obra Social Madre Teresa (SC) 
sem atividades em construção. iv) No quadro abaixo, são demonstrados os resultados 
dos segmentos operacionais da Entidade, que são: (i) locais de desenvolvimento de 
atividades de negócio, que obtêm receitas e gastos; (ii) têm seus resultados revisados 
pelo corpo executivo responsável pela tomada de decisões e alocações de recurso e 
(iii) onde esteja informação financeira diferenciada. A forma de avaliação por segmen-
to permite o acompanhamento do desempenho das margens em separado dos diver-
sos serviços oferecidos, dando suporte para as decisões dos executivos da Entidade. 
Informações referentes aos resultados de cada segmento reportável estão incluídas 
abaixo. O desempenho é avaliado com base no resultado do segmento, como incluí-
do nos relatórios internos que são analisados pelas associadas da Entidade. Informa-
ções sobre segmentos reportáveis:

INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE MARIA IMACULADA CNPJ nº 60.194.990/0001-78 
Rua Major Antônio Domingues, 244 
São José dos Campos/São Paulo (SP)

Balanço Patrimonial (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2024 2023
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 6 33.612 32.539
 Contas a receber 7 130.213 92.100
 Adiantamentos a terceiros 4.368 3.540
 Subvenções governamentais a receber 8 20.963 21.665
 Estoques 9 48.134 44.510
 Outras contas a receber 346 345
 Despesas antecipadas 119 414
Total ativo circulante 237.755 195.113
Não circulante
 Depósitos judiciais 138 321
 Imobilizado de Investimentos 10 11.579 11.579
 Investimentos 107 102
 Imobilizado 10 356.153 363.552
 Intangível 11 1.061 1.270
Total ativo não circulante 369.038 376.824

  
Total ativo 606.793 571.937

Passivo Nota 2024 2023
Circulante
 Fornecedores 12 72.104 62.794
 Empréstimos e financiamentos 13 6.429 4.601
 Obrigações sociais e trabalhistas 14 41.663 38.135
 Obrigações tributárias 3.570 3.326
 Adiantamento de clientes 5.253 3.840
 Provisão para contingências 16 1.793 1.737
 Subvenções governamentais a realizar 8 29.609 33.155
 Outras contas a pagar 15 9.348 16.972
 Estoque em consignação 9 29.206 28.812
Total passivo circulante 198.975 193.372
Não circulante
 Empréstimos e financiamentos 13 – 530
 Subvenções governamentais a realizar 8 81.555 86.126
 Outras contas a pagar 15 10.075 10.416
 Bens em comodato 10 208 207
Total passivo não circulante 91.838 97.279
Patrimônio líquido
 Patrimônio social 19 281.286 250.224
 Déficit/Superavit do Exercício 34.694 31.062
Total do patrimônio líquido 315.980 281.286
Total passivo 606.793 571.937

Demonstrações dos Resultados em 31 de Dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Nota 2024 2023
Receitas operacionais líquidas
 Receita líquida de prestação serviço - Saúde 20 965.913 854.542
 Receita líquida de prestação serviço - Assistência Social 20 4.391 3.423
 Receita líquida de prestação serviço - Atividade 
  Sustentável 20 9.848 8.633
 Receita líquida de prestação de serviços - Trabalho 
  Voluntário 20 46 35

980.198 866.633
Custos e despesas operacionais
 Custos e despesas operacionais - Saúde 21 (913.823) (804.275)
 Custos e despesas operacionais - Assistência Social 21 (4.118) (3.771)
 Custos e despesas operacionais - Atividade Sustentável 21 (11.044) (10.186)
 Custos e despesas operacionais - Trabalho voluntário 21 (46) (35)
 Isenção Cota Patronal e Cofins 18 97.857 85.109
 (-) Isenção Cota Patronal e Cofins 18 (97.857) (85.109)

(929.031) (818.267)
Superávit (Déficit) operacioal bruto 51.167 48.366
Outras despesas operacionais líquidas
 Outras receitas e despesas operacionais 23 (16.112) (16.376)
Superavit ou Deficit operacional antes do 
 resultado financeiro 35.055 31.990
Resultado financeiro líquido
 Receitas financeiras 24 3.082 3.001
 Despesas financeiras 24 (3.443) (3.929)

(361) (928)
Déficit/Superavit do exercicio 34.694 31.062

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de Reais)

Patrimônio  
social

Superavit/  
(Déficit)  

acumulados
Patrimônio  

líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2022 253.988 (3.765) 250.224
Transferência para patrimônio social (3.765) 3.765 –
Ajuste de exercícios anteriores – – –
Superavit do exercicio – 31.062 31.062
Saldo em 31 de dezembro de 2023 250.223 31.062 281.286
Transferência para patrimônio social 31.062 (31.062) –
Ajuste de exercícios anteriores – – –
Superavit do exercicio – 34.694 34.694
Saldo em 31 de dezembro de 2024 281.286 34.694 315.980

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios findos
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Nota 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Ajustes por:
Superavit do exercício 34.694 31.062
Depreciações 10 23.018 20.411
Amortização 11 384 367
Provisão para créditos de liquidação duvidosa, líquida 7 (3.948) (1.038)
Saldo residual da baixa de bens e Intangível 10 e 11 1.432 237
Provisão para riscos e processos judiciais, líquida 16 56 293

55.636 51.332
(Aumento) redução das contas do ativo – –
Contas a receber (34.164) (4.751)
Estoques (3.624) (6.554)
Subvenções a Receber 702 4.839
Outros créditos 293 (98)
Depósitos judiciais 183 7
Adiantamentos (828) 8.505
Aumento (redução) das contas do passivo – –
Fornecedores 9.310 (5.031)
Salários e contribuições sociais 3.528 3.132
Impostos e contribuições a recolher 244 731
Subvenção a pagar (8.122) (8.312)
Bens de Direito de Terceiros – –
Outras contas a pagar e provisões diversas (6.157) 1.424
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 17.001 45.224
Fluxo de caixa das atividades de investimento – –
Aquisições de bens do ativo investimentos – (1)
Aquisições de bens do ativo imobilizado 10 (17.051) (30.553)
Aquisições de bens do ativo intangível 11 (175) (1.435)
Caixa liquido utilizados nas atividades de investimento (17.226) (31.989)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento – –
Captação de empréstimos e financiamentos 13 184.456 355.921
Pagamento de empréstimos e financiamentos 13 (183.158) (364.064)
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 1.298 (8.143)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.073 5.092
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 32.539 27.447
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 33.612 32.539
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 1.073 5.092

Quadro 1 - Receitas segmentos operacionais
Saúde Assistência Social Atividade Sustentável Total

2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023
Receitas Operacionais Liquidas
 Receita Líquida de Prestação Serviço 965.913 854.542 4.391 3.423 9.848 8.633 980.152 866.598
 Receita Operacionais Trabalho Voluntários 46 35 – – – – 46 35

965.959 854.577 4.391 3.423 9.848 8.633 980.198 866.633
Custos e despesas Operacionais
 Custos e despesas operacionais - Saúde (913.823) (804.275) (4.118) (3.771) (11.044) (10.186) (928.985) (818.232)
 Custos e Despesas Serviços Voluntários (46) (35) – – – – (46) (35)

(913.869) (804.310) (4.118) (3.771) (11.044) (10.186) (929.031) (818.267)
Superávit (Déficit )Operacional Bruto 52.090 50.267 273 (348) (1.196) (1.553) 51.167 48.366
Outras receitas e despesas operacionais líquido
 Outras receitas e despesas operacionais (15.452) (15.792) (79) (60) (581) (524) (16.112) (16.376)
Déficit Operacional Antes do Resultado financeiro 36.638 34.475 194 (408) (1.777) (2.077) 35.055 31.990
Resultado Financeiro, líquido
 Despesas Financeiras/Receitas Financeira (360) (871) – 51 (1) (108) (361) (929)
Superávit (Déficit) do exercício 36.278 33.604 194 (357) (1.778) (2.185) 34.694 31.062
Quadro 2a - Balanço patrimonial seguimentos operacionais - Ativo

Saúde Assistência Social Atividade Sustentável Total
2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 31.877 30.626 596 909 1.139 1.004 33.612 32.539
 Contas a receber 130.084 91.969 – – 129 131 130.213 92.100
 Adiantamento de terceiros 4.319 3.376 9 12 40 152 4.368 3.540
 Subvenções governamentais a receber 20.697 21.466 266 199 – – 20.963 21.665
 Estoques 47.999 44.384 5 5 130 121 48.134 44.510
 Outras contas a receber 11 11 164 153 171 181 346 345
 Despesas antecipadas 97 390 6 7 16 17 119 414
Total ativo circulante 235.084 192.222 1.046 1.285 1.625 1.606 237.755 195.113
Não circulante
 Depósitos judiciais 138 320 – 1 – – 138 321
 Outras contas a receber – – – – – –
 Investimentos 105 101 – – 2 1 107 102
 Imóveis de Investimentos 11.815 11.579 11.815 11.579
 Imobilizado 327.466 336.162 977 1072 27.474 26.318 355.917 363.552
 Intangível 1.061 1.270 – – – – 1.061 1.270
Total ativo não circulante 340.585 349.432 977 1.073 27.476 26.319 369.038 376.824
Total do ativo 575.669 541.654 2.023 2.358 29.101 27.925 606.793 571.937
Quadro 2b - Balanço patrimonial seguimentos operacionais - Passivo e patrimônio líquido

Saúde Assistência Social Atividade Sustentável Total
2024 2023 2024 2023 2024 2023 2024 2023

Circulante
 Fornecedores Diversos 71.656 62.508 74 85 374 201 72.104 62.794
 Empréstimos e Financiamentos 6.429 4.601 – – – – 6.429 4.601
 Obrigações Sociais e Trabalhistas 40.591 37.110 340 309 732 716 41.663 38.135
 Obrigações Tributárias 3.547 3.303 7 6 16 17 3.570 3.326
 Adiantamentos de Clientes 5.235 3.776 – – 18 64 5.253 3.840
 Provisão para contingências 1.793 1.737 – – 1.793 1.737
 Subvenções a Realizar 28.744 31.870 529 1.090 336 195 29.609 33.155
 Outras contas a pagar 9.274 16.888 21 34 53 50 9.348 16.972
 Estoques - Em Consignação 29.206 28.812 – – – – 29.206 28.812
Total passivo circulante 196.475 190.605 971 1.524 1.529 1.243 198.975 193.372
Não circulante
 Empréstimos e Financiamentos – 530 – – – – – 530
 Subvenções a Realizar 80.505 85.486 397 455 653 185 81.555 86.126
 Outras contas a pagar 10.075 10.416 – – – – 10.075 10.416
 Bens em Comodato 206 205 – – 2 2 208 207

90.786 96.637 397 455 655 187 91.838 97.279
Patrimônio líquido
 Patrimônio social 252.588 222.567 2205 1595 26.493 26.062 281.286 250.224
 Superávit no Exercício 36.279 33.603 194 (413) (1.779) (2.128) 34.694 31.062
 Transferência Interna (2.770) 3.176 580 (611) 2.190 (2.565) – –

286.097 259.346 2.979 571 26.904 21.369 315.980 281.286
Total do passivo 573.358 546.588 4.347 2.550 29.088 22.799 606.793 571.937

8. Subvenções governamentais e compromissos por doações: As subvenções 
governamentais são registradas nos ativos e passivos, onde esses recursos financeiros 
são destinados ao custeio e investimentos, assinados entre o Instituto e os Órgãos 
Governamentais, para aquisição de ativos imobilizados e também subvenções obtidas 
para custeio de atividades médicas de terceiros, energia elétrica, estoques e para 
cobertura de demais despesas necessárias ao provimento de serviços de saúde do 
SUS, incluindo também os compromissos por doações particulares recebidas. Após 
efetivada sua realização através da aquisição e pagamento dos produtos e/ou serviços 
e investimentos, serão baixados e reconhecidos na receita (custeio) e no Ativo 
Imobilizado (investimento), observado o disposto na NBC TG 07 - Subvenção e 
Assistência Governamentais.

Subvenção a Receber - Ativo
Descrição 2024 2023
Subvenção a Receber - Estadual 12.532 12.675
Subvenção a Receber - Federal 8.096 6.156
Subvenção a Receber - Municipal 2.000
Subvenções/ Doações/ Auxilios a Realizar 335 834

20.963 21.665
Subvenção a Realizar - Passivo
Descrição 2024 2023
Subvenção a Realizar - Estadual 16.816 18.806
Subvenção a Realizar - Federal 8.372 6.907
Subvenção a Realizar - Municipal 2.086 4.215
Compromisso por Termo de Colaboração 336 191
Subvenções/ Doações/ Auxilios a Realizar 265 199
Compromisso por Subvenção 264 892
Compromisso por Auxilio – –

28.139 31.210
Doações a Realizar
Descrição 2024 2023
Doação - Estadual 69 639
Doação - Pessoa Física – 4
Doação - Pessoa Jurídica 1.401 1.302

1.470 1.945
Total dos Valores a realizar e Compromissos 29.609 33.155

10. Ativo imobilizado:

Terre- 
nos

Edifi- 
cações

Benfei- 
torias  

Imóveis  
de Ter- 
ceiros

Insta- 
lações

Veí- 
culos

Móveis  
e uten- 

sílios

Objetos  
e obras  

sacras

Equipa- 
mentos  

de infor- 
mática

Equipa- 
mentos  

hospi- 
talares

Máqui- 
nas e  

equipa- 
mentos

Instru- 
mentos

Proprie- 
dade  

Insves- 
timento

Proprie- 
dade  

Insves- 
timento 
Terceiros

Bens  
em  

como- 
dato

Transi- 
tória  

Imobi- 
lizado

Imobi- 
lizado  

em  
anda- 

mento Total
Custo
Saldo em 
 1º de janeiro de 2023 170.496 66.185 6.217 25.526 1.501 18.483 543 10.117 128.645 12.282 968 11.579 – 928 39.210 4.815 497.496
Adições – 3.017 – 1.043 735 1.287 2 490 7.954 472 452 – – – 14.200 901 30.553
Baixas – (200) – (2) (48) (14) (1) (241) (104) (135) – – – – – – (746)
Transferências – – – 194 – 1.472 – 6.058 9.408 3 – – – – (17.232) (3) (100)
Saldo em
 31 de dezembro de 2023 170.496 69.002 6.217 26.762 2.187 21.229 543 16.424 145.903 12.623 1.420 11.579 – 928 36.178 5.713 527.204
Adições – 2.473 92 3.971 330 1.588 – 328 5.156 592 54 – 237 – 1.911 318 17.051
Baixas – – – (44) (69) (45) – (12) (802) (100) – – – – (8) (1.323) (2.404)
Transferências – – – 2.047 – 1.976 – 1.182 12.601 83 5 – – – (17.607) – 287
Saldo em
 31 de dezembro de 2024 170.496 71.476 6.310 32.736 2.448 24.748 543 17.922 162.858 13.198 1.479 11.579 237 928 20.474 4.708 542.138
Depreciação/
  Amortização
Saldo em
 1º de janeiro de 2023 – (21.016) (3.201) (14.899) (1.021) (14.849) (337) (7.453) (62.474) (6.582) (438) – – – – – (132.271)
Adições – (2.629) (1.070) (1.885) (294) (980) (38) (1.657) (10.880) (927) (131) – – – 80 – (20.411)
Baixas – 3 – 2 41 13 1 236 60 133 – – – – – – 489
Transferências – – – – – – – (7) 127 – – – – – – – 120
Saldo em
 31 de dezembro de 2023 – (23.642) (4.271) (16.782) (1.274) (15.816) (375) (8.880) (73.167) (7.376) (569) – – – 80 – (152.073)

–
Adições – (2.745) (1.075) (2.112) (309) (1.161) (36) (2.061) (12.420) (953) (146) – – – – – (23.018)
Baixas – – – – 65 37 – 12 479 91 – – – – – – 685
Transferências – – – – – – – – – – – – – – – – –
Saldo em
 31 de dezembro de 2024 – (26.387) (5.346) (18.894) (1.517) (16.940) (411) (10.929) (85.108) (8.238) (716) – – – 80 – (174.407)
Saldo em
 31 de dezembro de 2024 170.496 45.088 963 13.842 931 7.808 132 6.992 77.750 4.960 763 11.579 237 928 20.553 4.708 367.732
Valor contábil em
 31 de dezembro de 2023 170.496 45.360 1.946 9.979 914 5.413 169 7.543 72.737 5.247 850 11.579 – 928 36.257 5.713 375.131

11. Intangível: Sistema de  
Informática

Licença Sistema  
de InformáticaCusto Total

Saldo em 1º de janeiro de 2023 15 1.528 1.543
Adições – 1.435 1.435
Baixas – – –
Transferências – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2023 15 2.964 2.978
Adições – 175 175
Baixas – – –
Transferências – – –
Saldo em 31 de outubro de 2024 15 3.139 3.153
Depreciação/ Amortização –
Saldo em 1º de janeiro de 2023 (15) (1.326) (1.341)
Adições – (367) (367)
Baixas – – –
Transferências – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (15) (1.694) (1.708)
Adições – (384) (384)
Baixas – – –
Transferências – – –
Saldo em 31 de outubro de 2024 (15) (2.078) (2.092)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 – 1.061 1.061
Valor contábil em 31 de dezembro de 2023 – 1.270 1.270

12. Fornecedores: 2024 2023
Saúde
 Fornecedores de materiais e medicamentos (i) 19.078 16.748
 Fornecedores de serviços médicos (ii) 565 886
 Fornecedores de serviços diversos (iii) 13.464 8.621
 Fornecedores de OPME (i) 38.551 34.199
 Fornecedores de serviço de manutenção (iii) – 2.054

71.656 62.508
Assistência social
 Fornecedores assistência social 74 85
Atividade sustentável
 Fornecedores de serviços diversos 355 197
 Fornecedores de Serviços e Mat/Medicamentos 19 4

374 201
72.104 62.794

(i) Insumos médico-hospitalares, como medicamentos, próteses, órteses e materiais 
especiais. (ii) Fornecedores a pagar relacionados a honorários médicos especializados, 
como radiologia, laboratório, bancos de sangue, radioterapia e UTI. (iii) Serviços diver-
sos relacionados a manutenção de ativos e sistemas; honorários especializados, como 
advogados, auditorias de processos e consultoria de sistemas; serviços de portaria, vi-
gilância e limpeza, conservação e remoção de resíduos hospitalares.

Demonstrações dos Resultados Abrangentes em
31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

2024 2023
Déficit/Superavit do exercicio 34.694 31.062
Resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total do exercício 34.694 31.062

6. Caixa e equivalentes de caixa
2024 2023

Caixa fundo fixo 52 85
Banco conta movimento 598 310
Aplicações Financeiras 32.962 32.144

33.612 32.539
A Entidade mantém os recursos disponíveis aplicados financeiramente enquanto não 
reinvestidos em atividades ligadas ao seu objeto social. As aplicações financeiras da 
Entidade não estão sujeitas à incidência de impostos, devido ao fato de a Entidade 
gozar de imunidade de tributos federais. A Entidade, na data das demonstrações fi-
nanceiras, possuía saldos significativos de caixa e equivalentes de caixa com utilização 
exclusiva, que são oriundos de recursos obtidos por emendas (também entendidas 
como subvenções governamentais) nas filiais da Entidade consideradas como unida-
des próprias no montante de R$ 7.190 em 31 de dezembro de 2024 (R$ 10.180) em 
31 de dezembro de 2023. A exposição da Entidade a riscos de taxas de juros e análi-
se de sensibilidade para ativos e passivos financeiros é divulgada na nota explicativa 
nº 25.
7. Contas a receber

2024 2023
Saúde
 Pacientes convênios 84.662 58.918
 Pacientes SUS 30.096 11.894
 Pacientes particulares 3.195 1.816
 Outras conta a Receber 16.048 20.365

134.001 92.993

2024 2023
Provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa (3.917) (1.023)
Atividade sustentável
 Créditos a receber 160 145
Provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa (31) (15)

130.213 92.100

A provisão para ajuste do contas a receber ao valor recuperável foi constituída em 
montante considerado suficiente pela Administração para fazer face às eventuais per-
das na realização do contas a receber, levando-se em consideração análise quantitati-
va e qualitativa individual dos recebíveis, bem como a média de inadimplência histó-
rica. A Entidade tem como procedimento rever tais provisões mensalmente a fim de 
serem ajustadas, se necessário, adotando o critério de análise individual de sua cartei-
ra de clientes. Movimentação da provisão para ajuste do contas a receber ao 
valor recuperável:
Saldo em 1º de janeiro de 2023 2.335
Incremento de provisão para perdas no exercício 4.459
Reversão de provisão para perdas no exercício (5.756)

Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.038
Incremento de provisão para perdas no exercício 4.392
Reversão de provisão para perdas no exercício (1.482)
Baixa efetiva dos títulos vencidos –

Saldo em 31 de dezembro de 2024 3.948

Subvenção  
a Realizar -  

Federal

Subvenção  
a Realizar -  

Estadual

Subvenção  
a Realizar -  
Municipal

Compromisso  
por Termo de  
Colaboração

Subvenção,  
Doações e  

Auxílios a Realizar

Compromisso  
por Auxílios e  

Subvenções Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 5.397 16.254 1 (48) 199 453 22.303
Adições/ Recebimentos 2.580 68.760 – 199 2.389 2.415 76.342
Rendimentos de Aplicações Financeiras 110 1.774 (1) 11 – 16 1.909
Utilização (1.791) (54.377) – (132) – (2.036) (58.335)
Tarifas Bancárias – (–) – – – – (–)
Devolução de Saldo Remanescente (85) (231) – – – (2) (318)
Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.211 32.179 (–) 30 2.588 845 41.901
Adições/ Recebimentos 1.945 21.500 4.188 – (2.389) 2.579 27.824
Rendimentos de Aplicações Financeiras 63 711 27 – – 40 841
Utilização (852) (35.184) – – – (2.460) (38.495)
Tarifas Bancárias – – – – – (–) (–)
Devolução de Saldo Remanescente (460) (400) – – – – (860)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 6.907 18.807 4.215 30 199 1.005 31.210
Adições/ Recebimentos 2.670 9.068 2.072 – 66 3.293 17.169
Rendimentos de Aplicações Financeiras 37 439 79 – – 24 579
Utilização (1.170) (11.452) (4.171) – – (3.791) (20.584)
Tarifas Bancárias – (1) – – – – (1)
Devolução de Saldo Remanescente (72) (46) (109) – – (8) (235)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 8.372 16.815 2.086 30 265 522 28.139

Doação  
Estadual

Doação -  
Pessoa Física

Doação - 
Pessoa  

Jurídica Total
Saldo em 31 de dezembro de 2021 678 – 1.056 1.734
Adições/ Recebimentos – – 746 746
Rendimentos de Aplicações Financeiras – – 1 1
Utilização (534) – (574) (1.107)
Tarifas Bancárias – – – –
Devolução de Saldo Remanescente – – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2022 144 – 1.230 1.374
Adições/ Recebimentos 888 4 795 1.687
Rendimentos de Aplicações Financeiras – – 1 1
Utilização (396) – (725) (1.121)
Tarifas Bancárias – – – –
Devolução de Saldo Remanescente – – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2023 635 4 1.302 1.941
Adições/ Recebimentos – – 2.096 2.096
Rendimentos de Aplicações Financeiras – – 2 2
Utilização (566) (4) (1.998) (2.568)

Doação  
Estadual

Doação -  
Pessoa Física

Doação - 
Pessoa  

Jurídica Total
Tarifas Bancárias – – – –
Devolução de Saldo Remanescente – – – –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 69 – 1.401 1.470
9. Estoques

2024 2023
Ativo circulante
Estoques de materiais hospitalares 18.928 15.698
Estoques em consignação 29.206 28.812

48.134 44.510
Passivo circulante
Estoques em consignação 29.206 28.812

(i) Estoques em consignação: estoque de material de órteses e próteses para cirur-
gias de grande porte, de propriedade de terceiros em poder da unidade, conforme 
contrato firmado entre o fornecedor e a unidade, e que são faturados e reconhecidos 
no resultado do exercício como custos e despesas mediante consumo.

13. Empréstimos e Financiamentos: 2024 2023
Taxa de juros  

nominal Vencimento
Valor  

contábil
Até  

1 ano
Acima  

de 1 ano
Valor  

contábil
Até  

1 ano
Acima  

de 1 ano
SICOOB CREDICOM HMT- CONTRATO 104992-4 3,96% a.a. 15/01/2024 – – – 34 34 –
SICOOB CREDICOM HMT- CONTRATO 126783-7 3,96% a.a. 31/07/2025 – – – 2.179 1.649 530
Banco SICOOB CREDICOM - CSSM 1,43% a.m. 31/12/2024 – – – 2.837 2.837 –
BRADESCO - CONTRATO 2914387492 – 31/03/2021 – – – 81 81 –
Banco Bradesco IPMMI 1,10% a.m. 28/03/2025 1.684 1.684 – – – –
Banco SISPRIME CSSM 1,23% a.m. 10/05/2025 1.745 1.745 – – – –
Banco SISPRIME HARM 1,23% a.m. 10/05/2025 3.000 3.000 – – – –

6.429 6.429 – 5.131 4.601 530
Juros a incorrer

– – – – – –
6.429 6.429 – 5.131 4.601 530

Circulante 6.429 – – 4.601 – –
Não circulante – – – 530 – –

(i) Conta garantida com instituições financeiras. (ii) Refere-se a recursos adiantados 
associados ao convênio privado que são amortizados mensalmente com base na pro-
dução incorrida do Hospital Madre Teresa. As operações de financiamentos têm 
como finalidade principalmente a aquisição de bens patrimoniais e empréstimos to-
mados no mercado financeiro para suprir as deficiências de capital de giro. Para mais 
informações sobre a exposição da Entidade a riscos de taxa de juros, câmbio e liquidez 
decorrentes destes empréstimos e financiamentos, veja nota explicativa n° 25. Garan-
tias oferecidas: A Administração ofereceu garantias para suas operações de emprés-
timos e financiamentos, carteira de recebíveis de convênios privados e SUS e aplica-
ções financeiras. Cláusulas restritivas (Covenants): Os contratos de empréstimos pos-
suem cláusulas de covenants não financeiros. Todas as cláusulas são atendidas pela 
entidade.
14. Obrigações sociais e trabalhistas: 2024 2023
Provisão de férias e encargos sociais 23.372 21.590
Salários e ordenados a pagar 13.679 12.281
Encargos sociais 4.612 4.264

41.663 38.135
15. Outras contas a pagar: 2024 2023
Contas a pagar diversas 8.939 15.490
Aluguéis de bens móveis e imóveis 409 1.482

9.348 16.972
Circulante 9.348 16.972
Não circulante 10.075 10.416
16. Provisão para contingências: A Entidade, no curso normal de suas atividades, 
está sujeita a processos judiciais de natureza tributária, trabalhista e cível. A Adminis-
tração, apoiada na opinião de seus assessores legais e, quando aplicável, fundamen-
tada em pareceres específicos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do des-
fecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não da constitui-
ção de provisão para contingências.

2024 2023
Civeis 159 251
Trabalhistas 1.634 1.486

1.793 1.737
A Entidade em 31 de dezembro de 2024 possuía processos em andamento movidos 
contra suas filiais. O risco econômico envolvido nesses processos soma o equivalente 
à R$ 1.793 (R$ 1.737 em 2023) envolvendo causas com risco provável de perda, con-
forme apresentadas a seguir:

Saúde

2024
Saldo  
Inicial Adições Utilização Estornos

Depósito  
Judicial

Saldo  
Final

Cíveis 251 119 (211) – – 159
Trabalhistas 1.486 1.376 (627) (601) – 1.634

1.737 1.495 ( 838) ( 601) – 1.793
Saúde

2023
Saldo  
Inicial Adições Utilização Estornos

Depósito  
Judicial

Saldo  
Final

Cíveis 27 809 (560) (25) – 251
Trabalhistas 1.414 1.642 (1.142) (428) – 1.486

1.441 2.451 ( 1.702) ( 453) – 1.737
• Cíveis - Em 31 de dezembro de 2024, a Entidade estava envolvida em reclamações 
cíveis, e com base em informações de seus assessores jurídicos, a Administração man-
tém provisão em montante de R$ 159 (R$ 251 em 2023) para as ações classificadas 
como sendo de risco de perda provável. As ações de natureza cível versam principal-
mente sobre erros médicos. Baseado na opinião de seus assessores jurídicos, para as 
ações classificadas como sendo de risco de perda provável, a Entidade constituiu pro-
visão suficiente para o caso de eventual perda, não sendo esperadas perdas além dos 
valores já provisionados nas demonstrações financeiras. •  Trabalhistas - Em 31 de 
dezembro de 2024, a Entidade estava envolvida em reclamações trabalhistas, e com 
base em informações de seus assessores jurídicos, a Administração mantém provisão 
em montante de R$ 1.634 (R$ 1.486 em 2023) para as ações classificadas como sen-
do de risco de perda provável. Processos com risco de perda possível: A Entidade 
é parte envolvida em ações de naturezas cível e trabalhista nos montantes respectivos 
de R$ 162.557 e R$ 11.267 em 2024 (R$ 184.486 e R$ 10.641 em 2023) que foram 
classificadas como perda possível pelos assessores jurídicos da Entidade, para os quais 
nenhuma provisão foi constituída, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. O Hospital Casa de Saúde Stella Maris recebeu e foi notificado de processos 
administrativos abertos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo devido a 
questionamentos sobre as prestações de contas dos convênios SUS da localidade. A 
Administração está acompanhando e tomando as ações necessárias nesses processos 
com apoio de seus assessores jurídicos externos. Os valores expostos em 31 de de-
zembro de 2024 totalizam R$ 87.527 (R$ 116.539 em 2023) com risco de perda ava-
liado como possível, e encontram-se contidos nos totais expressos. 17. Bens públi-
cos em nosso poder: A Entidade possui bens públicos em seu poder (bens operados 
em comodato), no montante de R$ 58.855 em 2024 e (R$ 59.097 em 2023), que se 
refere a ativos imobilizados e valores recebidos da Secretaria da Saúde do Estado de 
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Vilma Marlene de Andrade - Presidente do Conselho de Administração Marcos Paiva de Oliveira - Diretor Executivo Izilda de Abreu - Contadora - CRC 1SP 185338/O-2

Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal do INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS DE MARIA IMACULADA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, tendo procedido à 
avaliação da documentação contábil relativa ao período de janeiro a dezembro do ano de 2024 efetuando a análise da Prestação de Contas da Diretoria inerente às atividades 
de natureza econômica e financeira, elaborou o presente relatório, com a missão do PARECER, a ser submetido à Assembleia Geral. Relatório: 1 - Da Documentação 
Contábil: A documentação contábil nos foi apresentada em tempo hábil, composta dos documentos de receitas e despesas, bem como dos respectivos balancetes, livros 
Diário e Razão, e extratos bancários. Na análise dos documentos não encontramos qualquer irregularidade, posto que estão em conformidade com os registros contábeis, 
não havendo nenhuma ressalva a ser feita. 2 - Da Movimentação Financeira Mensal - 2024: Os balancetes, analisados e conferidos, foram apresentados de forma 
cumulativa, tendo este Conselho Fiscal feito a apuração dos lançamentos, mês a mês, estando todos em perfeita ordem. 3 - Parecer: Com base no acima exposto, este 

Conselho Fiscal recomenda à Assembleia Geral a APROVAÇÃO do Balanço Patrimonial e respectivas demonstrações contábeis do INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONÁRIAS 

DE MARIA IMACULADA, relativos ao exercício social de 2024, posto que representam adequadamente a situação econômico, financeira e patrimonial da Entidade.

São José dos Campos, 14 de abril de 2025

Irmã Vanessa Farinassi Ezequiel - Conselheira

Irmã Adriana Aparecida Honório dos Santos - Conselheira

Irmã Edilaine Barbosa do Amaral - Conselheira
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

À Presidente, Vice-presidente e Conselheiras do Instituto das Pequenas Missionárias 
de Maria Imaculada - IPMMI. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis do 
Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada - IPMMI, que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos flu-
xos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto das Pequenas 
Missionárias de Maria Imaculada - IPMMI, em 31 de dezembro de 2024 o desempe-
nho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa au-
ditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Outros assuntos: Conforme o parágrafo 6º do artigo 30 da Portaria 
834 do Ministério da Saúde, as demonstrações contábeis auditadas representam a 
real situação patrimonial e financeira da entidade. As demonstrações contábeis rela-
tivas ao exercício de 2023, apresentadas para fins de comparação, foram auditadas 

por nós, cujo relatório datado de 04 de abril 2024, assinado eletronicamente no dia 
04 de abril de 2024, não continha ressalva. Outras informações que acompa-
nham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da 
Entidade é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório 
da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o 
relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de audi-
toria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, 
nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações con-
tábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no relatório da administração, somos requeridos a comu-
nicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidade da ad-
ministração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contá-
beis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a adminis-
tração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 

governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segu-
rança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma au-
ditoria de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria exercemos 
julgamento profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais, planeja-
mos e executamos procedimentos de auditoria suficiente para fundamentar nossa 
opinião. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a es-
trutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclu-
sive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que poderiam ser 
identificadas durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto SP, 11 de abril de 2025
Teorema Auditores Associados SS. - CRC 2SP039108

Florival Joaquim Martins
Responsável Técnico - Contador - CRC 1SP097926/O-4

Santa Catarina e já empregados na aquisição de ativos imobilizado e intangível, que, 
serão devolvidos a gestão pública quando do término do comodato datado de 24 de 
janeiro de 1995 com uso real do imóvel por 30 anos para o Hospital e Maternidade 
Marieta Konder Bornhausen, renovado em 12/2024 para mais 15 anos. 18. Tributos 
e contribuições (renúncia fiscal): Em atendimento ao item 27c da ITG 2002 (R1) 
Entidade sem Finalidade de Lucros, a Entidade apresenta a seguir a relação dos tribu-
tos objetos da renúncia fiscal para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 
e 2023, incidentes sobre a receita (COFINS 3% - regime cumulativo). Em janeiro de 
2017, conforme Procedimento Comum nº 5000615-45.2016.4.03.6103, foi conce-
dida a imunidade quanto ao recolhimento da contribuição social para o Plano de In-
tegração Social - PIS sobre folha de pagamento, extinguindo assim a obrigatoriedade 
do recolhimento a partir de fevereiro de 2017; e incidentes sobre o superávit do exer-
cício (IRPJ e CSSL 34%). A Entidade não tem a obrigação de escrituração fiscal, tal 
como, escrituração do LALUR, em função de sua natureza de entidade sem finalidade 
de lucros. Isenção previdenciária usufruída: Em atendimento às determinações da 
Lei Complementar 187, de 16/12/21, são demonstrados a seguir os valores relativos 
às isenções previdenciárias, como se devidas fossem gozadas durante os exercícios de 
2024 e 2023.

2024 2023
COFINS 25.312 21.508
INSS 20% Parte Empresa 51.909 45.502
INSS 5,8% Terceiros 15.057 13.195
INSS 2% R.A.T. 5.192 4.550
INSS 20% Autônomos 387 354

97.857 85.109
As declarações de isenção do imposto de renda, as quais a Entidade está obrigada a 
apresentar anualmente, estão sujeitas à revisão e à aceitação final pelas autoridades 
fiscais, por período prescricional de cinco anos. Outros encargos tributários e previ-
denciário-trabalhistas, bem como prestação de contas da administração referente a 
períodos prescricionais variáveis de tempo, também estão sujeitos a exame e aprova-
ção final por autoridades fiscais e normativas ou órgãos fiscalizadores. 19. Patrimô-
nio líquido: Patrimônio social: O patrimônio social da Entidade é empregado inte-
gralmente nos objetivos sociais e formado pelos superávits e/ou déficits acumulados. 
Está composto pelos superávits e/ou déficits acumulados ao longo dos exercícios an-
teriores, cujos valores foram reinvestidos na ampliação e manutenção dos objetivos 
sociais da Entidade, seja na ampliação e manutenção de suas instalações ou na pres-
tação de serviços. 20. Receitas operacionais líquidas - saúde, assistência social 
e atividade sustentável:

2024 2023
Receitas Operacionais - Saúde
 Pacientes de convênios 377.978 346.712
 Pacientes particulares 46.401 40.774
 Pacientes de SUS - Internados 132.637 110.909
 Pacientes de SUS - Exames e pronto atendimento 56.315 50.909
 Subvenções e Convênios Públicos 23.654 40.465
 Outras Receitas Operacionais 336.307 272.902

973.292 862.671
Deduções - Saúde
Rejeição/glosa de convênio (7.379) (8.129)

(7.379) (8.129)
965.913 854.542

Receitas Operacionais - Assistência Social
 Contribuições de Asilados 512 533
 Subvenções e Convênios Públicos 3.316 2.365
 Outras Receitas Operacionais 563 525

4.391 3.423
4.391 3.423

Receitas Operacionais - Atividade Sustentável
 Mensalidade de Clientes 7.489 6.452
 Subvenções e Convênios Públicos 22 6
 Outras Receitas Operacionais 2.358 2.181

9.869 8.639
Deduções - Atividade Sustentável
 Reembolso a Clientes (21) (6)

(21) (6)
9.848 8.633

Receita - trabalhos voluntários
 Trabalhos voluntários 46 35

46 35
Totais receitas operacionais líquidas 980.198 866.633
21. Custos e despesas operacionais - saúde, assistência social e atividade 
sustentável:

2024 2023
Custos e despesas operacionais - Saúde
 Custo com Pessoal e encargos 278.525 253.868
 Serviços de terceiros 199.270 175.596
 Despesas gerais 436.028 374.811

913.823 804.275

2024 2023
Custos e despesas operacionais - Assistência Social
 Custo com Pessoal e encargos 2.422 2.087
 Serviços de terceiros 340 394
 Despesas gerais 1.356 1.290

4.118 3.771
Custos e despesas operacionais - Atividade Sustentável
 Custo com Pessoal e encargos 5.617 5.410
 Serviços de terceiros 1.461 1.336
 Despesas gerais 3.966 3.440

11.044 10.186
Custos e despesas operacionais - Trabalho voluntário
 Custos e despesas operacionais - Trabalho voluntário 46 35

46 35
929.031 818.267

22. Remuneração da Administração: A Entidade não remunera sua Diretoria Esta-
tutária nem suas conselheiras, conforme disposto no artigo 34 do Estatuto Social e 
como determina a Lei Complementar 187, de 16/12/21. A Entidade não distribui par-
celas de patrimônio ou renda a qualquer título, e aplica integralmente no País os re-
cursos destinados à manutenção de suas atividades em conformidade com o artigo 
33 do Estatuto Social. 23. Outras receitas e despesas operacionais: 
Outras receitas e despesas operacionais - Saúde 2024 2023
 Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas p/Custeio 7.436 4.888
 Atendimentos Gratuitos – (9)
 Outras Despesas (222) (402)
 Depreciação (22.666) (20.269)

(15.452) (15.792)
Outras receitas e despesas operacionais - Assistência Social
 Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas p/Custeio 19 28
 Depreciação (98) (88)
 Outras Despesas – –

(79) (60)
Outras receitas e despesas operacionais - Atividade sustentável
 Doações Pessoas Físicas e/ou Jurídicas p/Custeio 154 174
 Depreciação (735) (698)
 Outras Despesas – –

– –
(581) (524)

(16.112) (16.376)
24. Resultado financeiro, líquido:

2024 2023
Receitas financeiras - Saúde
 Rendimento de aplicações financeiras 1.549 1.242
 Descontos obtidos 1.471 1.708

3.020 2.950
Receitas financeiras - Assistência Social
 Tarifas bancárias, juros e descontos 5 –

5 –
Receitas financeiras - Atividade Sustentável
 Rendimento de aplicações financeiras 57 51
 Tarifas bancárias, juros e descontos – –

57 51
Total receitas financeiras 3.082 3.001
Despesas financeiras - Saúde
 Juros passivos (3.380) (3.821)

(3.380) (3.821)
Despesas financeiras - Assistência Social
 Juros passivos – –
 Tarifas bancárias (5) (6)

(5) (6)
Despesas financeiras - Atividade Sustentável
 Descontos financeiros (58) (102)

(58) (102)
Total despesas financeiras (3.443) (3.929)
Resultado financeiro, líquido (361) (928)
25. Instrumentos financeiros: Esta nota apresenta informações sobre a exposição 
da Entidade para cada um dos riscos a seguir, as políticas e os processos de mensura-
ção, gerenciamento de riscos e gerenciamento do capital da Entidade. A Entidade 
apresenta exposição aos seguintes riscos advindos de instrumentos financeiros: 
a. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Entidade caso 
um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas 
obrigações contratuais, que surgem principalmente dos recebíveis, representados 
principalmente, por caixa e equivalentes de caixa, contas a receber, subvenções go-
vernamentais e outras contas a receber. Exposição a risco de crédito: O valor con-
tábil dos ativos financeiros representa a exposição máxima do crédito. A exposição 
máxima do risco do crédito nas datas das demonstrações financeiras foi:

2024 2023
Caixa e equivalentes de caixa 33.612 32.539
Contas a receber 130.213 92.100
Subvenções governamentais 20.963 21.665
Outras contas a receber 336 345

185.124 146.649

•  Caixa e equivalentes - A política de gestão de risco é administrada de modo cor-
porativo, e determina que a Entidade avalie regularmente o risco associado ao seu 
fluxo de caixa, bem como mitigar o risco. As estratégias de mitigação de risco são 
executadas com o objetivo de reduzir o risco com relação ao cumprimento dos com-
promissos assumidos. A Entidade possui aplicações financeiras de curto prazo, de alta 
liquidez, e que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa. 
No que tange às instituições financeiras, a Entidade somente realiza operações com 
instituições financeiras de baixo risco avaliadas por agências de rating e aplicações em 
títulos de renda fixa. •  Contas a receber e subvenções governamentais - O risco 
de crédito é gerenciado pelos contratos ou convênios com órgãos governamentais, 
contraprestações provenientes das operações com planos de assistência à saúde e 
atendimento médico-hospitalar a particulares e beneficiários de outros convênios, 
além de taxas de inscrições; por prestação de serviços no segmento assistencial, prin-
cipalmente, mensalidades de serviços de moradia, hospedagens. Não há concentra-
ção de risco de crédito no modelo de negócios da Entidade, sendo sua carteira pulve-
rizada. A Entidade possui provisão estimada para crédito de liquidação duvidosa, no 
montante de R$ 3.948, calculada em função da política adotada durante o ano de 
2023 e considerada suficiente frente aos seus riscos. •  Outras contas a receber - O 
risco de crédito de outras contas a receber é a incerteza na capacidade da contrapar-
te em cumprir as suas obrigações. A Entidade avalia cada contraparte e gerência indi-
vidualmente este risco, muitas vezes, possuindo garantias e/ou depósitos. b. Risco 
com taxa de câmbio: Decorre da possibilidade da Entidade vir a incorrer em perdas 
por conta de flutuações nas taxas de câmbio, que aumentem os valores captados no 
mercado por meio de empréstimos e financiamentos. Os saldos denominados em 
moeda estrangeira estão sujeitos à variação cambial. A exposição relativa à captação 
de recursos em moeda estrangeira, consubstanciada pelo financiamento de equipa-
mentos hospitalares em dólar, não gera efeitos significativos em caso de valorização 
na taxa de câmbio em relação as demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
c. Risco de taxa de juros: A Entidade mantém parcela substancial das suas disponi-
bilidades e de determinadas obrigações indexadas à variação do CDI. A expectativa 
de mercado, conforme dados retirados da Cetip, com data-base de 31 de dezembro 
de 2024, indicava, uma taxa mediana efetiva do CDI estimada em 10,81% cenário 
provável para o ano de 2025. A Entidade realizou duas simulações nas taxas de remu-
neração do CDI para as aplicações financeiras com aumento de 25% e 50% cujos 
resultados estão apresentados no quadro a seguir: 

Cenário Real Cenário I - 25% Cenário II - 50%
Caixa e equivalentes
Aplicações financeiras 32.961 32.961 32.961
Taxa anual estimada do CDI 10,81% 2,70% 5,41%
Efeito anual no caixa líquido 3.563 890 1.783
d. Risco de liquidez: Risco de liquidez é aquele em que a Entidade possa eventual-
mente encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas aos seus pas-
sivos financeiros, que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo fi-
nanceiro. A abordagem da Administração no gerenciamento do risco de liquidez é de 
garantir o máximo possível que sempre se tenha liquidez suficiente para cumprir com 
suas obrigações quando estas vencerem, sob condições normais, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Entidade. A seguir, são apre-
sentadas as maturidades contratuais de passivos financeiros, incluindo pagamentos 
de juros estimados.

2024
Nota Valor contábil Até 1 ano 01-02 anos

Fornecedores 12 72.104 72.104 –
Empréstimos e financiamentos 13 6.429 6.429 –

78.533 78.533 –
2023

Nota Valor contábil Até 1 ano 01-02 anos
Fornecedores 12 62.794 67.825 –
Empréstimos e financiamentos 13 5.131 4.601 530

67.925 72.426 530
e. Política de gestão de riscos: A Entidade possui uma política para gerenciamento 
de riscos cujo controle e gestão é de responsabilidade da Diretoria Financeira, que se 
utiliza de instrumentos de controle e profissionais capacitados na mensuração, na 
análise e na gestão de riscos. Adicionalmente, não são permitidas operações com ins-
trumentos financeiros de caráter especulativo. f. Hierarquia de valor justo: A clas-
sificação dos instrumentos financeiros não derivativos está apresentada no quadro a 
seguir e não existem instrumentos financeiros diferentes de caixa classificados em ou-
tras categorias:

Ativos financeiros Classificação
Hierarquia de  
valor justo 2024 2023

Caixa e bancos Empréstimos e recebíveis Nível 1 650 394
Aplicações financeiras Empréstimos e recebíveis Nível 2 32.962 32.144
Contas a receber Empréstimos e recebíveis Nível 2 130.213 92.100
Subvenções 
 governamentais Empréstimos e recebíveis Nível 2 20.963 21.655
Outros créditos Empréstimos e recebíveis Nível 2 336 345
Passivos financeiros Classificação 2024 2023
Fornecedores Custo amortizado Nível 2 72.104 62.794
Empréstimos Custo amortizado Nível 2 6.429 5.131
Outras contas a pagar Custo amortizado Nível 2 19.423 27.198
(i) CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração estabelecem 
uma hierarquia de três níveis para o valor justo, a qual prioriza as informações quando 

da mensuração do valor justo pela Entidade para maximizar o uso de informações 
observáveis e minimizar o uso de informações não observáveis. O CPC 38 descreve os 
três níveis de informações que devem ser utilizadas na mensuração ao valor justo: 
• Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos 
e idênticos. • Nível 2 - Inputs, exceto preços cotados, incluídos no nível 1 que são ob-
serváveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de 
preços). • Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em da-
dos observáveis de mercado (inputs não observáveis). O processo de mensuração do 
valor justo dos instrumentos financeiros da Entidade está classificado como nível 2. 
26. Voluntariado: Em atendimento ao item 19 da ITG 2002 (R1) Entidades sem Fi-
nalidade de Lucros, a Entidade reconheceu no exercício de 2024 o trabalho voluntário 
pelo valor justo, contabilizado como gratuidade concedida e serviços voluntários ob-
tidos, em contas de resultado nos seguintes grupos: receitas operacionais e custos e 
despesas operacionais. Segue quadro com os valores contabilizados, por tipo de ati-
vidade, no exercício de 2024:

2024 2023
Receita Custo Receita Custo

Saúde 46 (46) 35 (35)
46 (46) 35 (35)

27. Gratuidades concedidas: Assistência social: A Entidade trabalha no acolhi-
mento, na defesa e na garantia dos direitos de idosos, possui serviço socioassistencial 
de alta complexidade inscrito no município de São José dos Campos, cuja filial apre-
senta anualmente ao Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) os seus res-
pectivos: relatório de atividades e plano de ação. Segue abaixo o número de usuários 
que foram atendidos no Sistema Único de Assistência Social (SUAS):
Assistência Social 2024 2023
Total de usuários 68 63
Saúde: A Entidade prestou serviços de saúde em hospitais, ambulatórios e outros 
equipamentos de saúde por meio de suas filiais constituídas para tal finalidade, sendo 
o seu percentual SUS composto por: internações medidas em paciente dia, atendi-
mentos ambulatoriais e ações prioritárias de saúde. Com observância do limite míni-
mo de atendimento ao SUS (Sistema Único de Saúde) em 60%, fixado pela Lei Com-
plementar 187, de 16/12/21, o número total de atendimentos no exercício está 
assim representado:

2024 2023
Paciente dia
Atendimentos SUS 203.228 185.430
Não SUS 112.268 106.679
Atendimentos ambulatoriais
Atendimento SUS 1.063.222 940.768
Não SUS 587.042 460.667
Resumo geral SUS

2024 2023
Participação pacientes dia 64,41% 63,48%
Ambulatório - Lei 12.101/2009 e Art. 19 da Portaria 834/2016 10,00% 10,00%
Ações Prioritárias - Lei 12.101/2009 e Art. 20 da 
 Portaria 834/2016 6,00% 6,00%
Percentual de atendimento SUS 80,41% 79,48%
O percentual conclusivo obtido no atendimento ao SUS no exercício de 2024 foi de 
80,41% (79,48% em 2023), atendimento superior ao requerido mínimo de 60% 
conforme estabelecido pela legislação. Certificação de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS): Conforme descrito na nota explicativa 1 (Contexto 
Operacional), a Entidade cumpriu o requisito de apresentar tempestivamente seus pe-
didos de renovação e recurso de decisão para a CEBAS, estando em conformidade 
com o preconizado pela Lei Complementar 187, de 16/12/21. 28. Informações 
qualitativas: A Entidade vem atendendo aos requisitos estabelecidos pela Lei Com-
plementar 187, de 16/12/21, chamada “Lei da Filantropia”, e às demais regula-
mentações vigentes, nas áreas de sua atuação, saúde e assistência social, quanto à 
obrigatoriedade de apresentar tempestivamente, a cada triênio, o relatório de ativida-
des e os documentos exigidos pelos respectivos Ministérios de cada área de sua atu-
ação. 29. Outras informações: As declarações de isenção do imposto de renda, às 
quais a Entidade está obrigada a apresentar anualmente, estão sujeitas à revisão pelas 
autoridades fiscais, por período prescricional de cinco anos. Outros encargos tributá-
rios e previdenciário-trabalhistas, bem como prestação de contas da Administração 
referente a períodos prescricionais, também estão sujeitos à revisão por autoridades 
fiscais, normativas ou órgãos fiscalizadores. 30. Avais, fianças e garantias: A Enti-
dade não prestou garantias ou participou de quaisquer transações como intervenien-
te garantidora durante o exercício de 2024 e 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.467.041, em 20 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), Ata 
Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MATCH 
CONSULTING – MINGRONE E ASSOCIADOS, TREINAMENTO, CONSULTORIA E HOLDINGS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.887.168/0001-75, com sede na Cidade de São Paulo, na Rua 
Caraibas n° 488, conjunto 12 – Bairro Pompéia – CEP 05020-000; a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, somada de seus antecessores, com animus domini,  desde 2011, adquirida através de 
Instrumento Particular de Cessão de Direitos Hereditários, Possessórios e Aquisitivos, celebrado em 
19 de dezembro de 2011; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado Rua Paes da Silva, n° 16, na 
quadra 29 da Chácara Santo Antônio, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 84,00m², imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.225.0023-5; imóvel 
esse registrado conforme a matrícula nº 464.694 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO PACIULLO, 
AGNIEL DANIEL PACIULLO, NILO JODÉ MINGRONE, RONALD JOSÉ PACIULLO, APARECIDA 
BENEDITA BARBOZA DE ARRUDA, ANGELO CLETO, JOSÉ CARLOS CLETO, THIAGO CLETO, 
SANDRA RITA CLETO, CLAUDIA RITA CLETO PAIVA, NIVIA MARIA PALESTINO TRENCH, DARCIO 
PALESTINO, PAOLA MARTINS LO SARDO PALESTINO, VANIA MARIA PALESTINO MARQUES, 
ARMANDO JOSÉ DOMINGOS MARQUES, JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS, OSVALDO JOSE 
DOS SANTOS, ONDINA MARIA LOBO FERRÃO, SERGIO FIRMINO DOS SANTOS, SILVANA 
DE SOUZA ARAÚJO, AMAURI FIRMINO DOS SANTOS, VERA LUCIA MITIKO SONODA DOS 
SANTOS, ANGELA MARIA SON, CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, e PABLO 
HECTOR LORENZO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 28 de abril de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.496.477, em 29 de novembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por AGOSTINHO RIBEIRO DA 
SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.017.596-SSP/SP, inscrito no 
CPF n° 370.279.138-87, e sua mulher MARIA JULIA DE ALMEIDA CORREIA DA SILVA, portuguesa, 
do lar, portadora do RNE n° W-369.335-I-SE/DPMAF/DPF, inscrita no CPF n° 161.127.608-00, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei 6.515/77, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua Marechal Hastimphio de Moura, nº 338, Aptº 08-A, Magnólia, 
Portal do Morumbi, Vila Suzanna, CEP 05641-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 1993, adquirida através de Instrumento particular datado de 18 de junho de 
1993; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Avenida Augusto 
Barbosa Tavares, nº 440, e seu respectivo terreno, correspondente aos lotes nºs 01 e 02 da quadra “D” 
do loteamento denominado “Jardim Maria Sampaio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
700,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior 
sob o nº 184.110.0116-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 33.912, 36.425 e 46.909 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MARIA BERNARDA SAMPAIO, IRACEMA DE 
OLIVEIRA SAMPAIO, ERNESTO DANTAS FARIA, DULCE SAMPAIO FARIA, ANTERO MARTINS 
DA SILVA, AUGUSTO DE JESUS CORREIA, MARIA FERNANDA DE ALMEIDA CORREIA, MANUEL 
TEIXEIRA, e FATIMA MARIA JOSE TEIXEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 
2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.499.406, em 18 de dezembro 
de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por LILIAN SANTOS DE LIMA 
BRITO, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 24.146.464-X-SSP/
SP, inscrita no CPF/MF n° 113.907.888-73, casada sob o regime da comunhão parcial de bens 
com LINDIVALDO GONÇALVES DE BRITO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
23.639.958-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 111.131.538-81, residentes e domiciliados na Rua Dois 
de Novembro, nº 218 - Centro, Boa Esperança/MG – CEP 37170-000, a qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1995, adquirida através de Instrumento Particular de 
Cessão de Compromisso de Venda e Compra Quitado, datado de 27 de março de 1995; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Calábria, nº 22, antiga Rua 
Três, e seu respectivo terreno, correspondente à parte do lote nº 16 da quadra nº 03 do loteamento 
denominado “Vila Monte Alegre”, no bairro Capão Redondo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 129,99m², imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 167.141.0043-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 74.115, e inscrição nº 274 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MIGUEL ARCHANJO VIESTE, 
ANGELINA PELLICCIOTTI VIESTE, FELICE FINCATO, NUNCIATA CONCILIO FINCATO, MARIA 
JULIA DO NASCIMENTO, DECIO FUNARI MARTINS, NATAL GONÇALVES SOARES, MARCELO 
BRANDASSI MACIEL, e VERA LUCIA PEREIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 
2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.511.012, em 07 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSÉ AILTON DE 
SOUZA, brasileiro, porteiro noturno, portador da Cédula de Identidade RG n° 34.810.148-X-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 978.293.314-72, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nº 6.015/77 com LUCIANA VICTOR GUIMARÃES DE SOUZA, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 54.027.426-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 273.534.748-
66, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Cristóvão de La Cruz, n° 45, Bairro Jardim Aracati, 
CEP 04949-100, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, 
adquirida através de Contrato de cessão de posse e direitos, datado de 03 de janeiro de 2024; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado na Rua Cristóvão de La Cruz, 
n°45, antiga Rua Quatro, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 21 da quadra 
“P”, do loteamento denominado “Jardim Aracati”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 
125,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior 
sob o nº 164.069.0020-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 22.617 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSÉ GOMES VALENTE, ANISIA FEIJÓ VALENTE, PEDRO 
ANTÔNIO DOS SANTOS, ZENIL MARIA MARTINS DOS SANTOS, AIRTON VICENE DA SILVA, 
IVETE VITOR DA SILVA, JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA, CLEMILDA DA SILVA, MANOEL SALVINO 
DA SILVA, SILVANA DA SILVA, MANOEL ALVES BARROS, FRANCISCO SECUNDO SANTANA, 
BARBARA ABREU RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ MAURÍCIO DA SILVA, ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
BÍBLICA E CULTURAL, e JETRO RODRIGUES oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 
2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.919, em 25 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por NEILSON DE JESUS 
SANTOS, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 13476215 -SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 019.025.055-06, e sua esposa ELISANGELA CÂNDIDO SANTOS, brasileira, 
empresaria, portadora da cédula de identidade RG n° 28928718-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 220.155.038-70, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Bento José de Borba, nº 264, Jardim Itaputa, CEP 
04467-125, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de 
seus antecessores desde 2013, adquirida através de por Contrato Particular de Compromisso de 
Compra e Venda, celebrado em 17 de junho de 2021, CARLOS ALBERTO FERREIRA e CILINE 
ROSA DOS SANTOS FERREIRA, os quais por sua vez, adquiriram através de Instrumento Particular 
de Compromisso de Compra e Venda, celebrado em 24 de julho de 2013, com JOSE ROMILDO 
FERREIRA DA SILVA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO situado na 
Rua Eduardo Cirelli, n° 58, antiga Rua Adália, com área de superfície de 245,00m², correspondente ao 
lote nº 160 da quadra nº 08 do loteamento denominado “Parque Primavera”, Bairro do Guacury, no 29º 
Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 173.072.0011-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição 
nº. 83.714 deste registro, sob a titularidade dominial do JOSÉ MUNHOZ BONILHA, e sua mulher 
CONCEIÇÃO PALAMIN MUNHOZ e MIGUEL MUNHOZ BONILHA – ou seu espólio e HELENA 
FERRERO MUNHOZ; área maior essa, na qual foi implantado o loteamento denominado “Parque 
Primavera”. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos Espólio de JOSÉ MUNHOZ BONILHA, Espólio de CONCEIÇÃO PALAMIN 
MUNHOZ, Espólio de MIGUEL MUNHOZ BONILHA, Espólio de HELENA FERRERO MUNHOZ, 
CARLOS ALBERTO FERREIRA, CILINE ROSA DOS SANTOS FERREIRA, JOSE ROMILDO 
FERREIRA DA SILVA, JOÃO LINO DA SILVA casado com HELENA PAZ DA SILVA, SEBASTIÃO 
DE OLIVERA casado com MARIA RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA, VISSIVALDO ALVES 
DOS SANTOS casado com GENESSY ALVES DOS SANTOS, AILTON MASCARENHAS OLIVEIRA, 
SEBASTIÃO TEODORO DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS THEODORO DE OLIVEIRA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 28 de abril de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.521.946, em 08 de maio de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por APARECIDA BERTOLINO 
PINTO, brasileira, divorciada, técnica em radiologia médica, portadora da Cédula de identidade RG 
nº 14.009.568-8SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 049.054.688-92, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Brasílio da Luz n° 345, apartamento 08, Santo Amaro, CEP 04746-050, a qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1983, adquirida através de Instrumento 
particular de promessa de cessão de direitos de compromisso de venda e compra, datado de 20 
de agosto de 1983, que se refere ao APARTAMENTO nº 08, localizado no 1º pavimento do Edifício 
Carlos Eduardo Atallah, situado na Rua Brasilio da Luz, nº 345, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
encerrando a área construída de 48,00m², e a área de 3,60m², nas partes de uso comum do edifício, 
sendo a área total de 51,60m². Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme 
averbação nº 1 feita à margem da transcrição nº 98.638 deste Serviço Registral. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos HUSNI 
SADALLAH ATALLAH, que também assina HUSNI ATALLAH, IVETTE BACHIR KANAWATI ATALLAH, 
PHILIPPE SAADALLAH ATALLAH, LILIAN NADER ATALLAH, JAMIL ATALLAH, EMILIA SALEM 
ATALLAH, ORMINDA AREIAS DE OLIVEIRA, EDIFÍCIO CARLOS EDUARDO ATALLAH e AMANDA 
GOMES CRISTO FIRMINO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e 
nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 28 de abril de 2025.  
O Oficial Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007552-18.2022.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Jae Hwa An, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATEUS 
VIEIRA DA COSTA, CPF: 37434209372, RG: 38.251.987-6 que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte 
de JAIR OLIVEIRA DE ALMEIDA, alegando em síntese:requer o autor o recebimento dos valores referente a aluguel, em que a requerida 
alugou a residência e deixou de efetuar os pagamentos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 23 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029763-42.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Nobre Correia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GLEDSON DA 
SILVA ALVES, Brasileiro, Casado, CPF 99876809334, com endereço à Avenida das Américas, 17150, sala 547, Recreio dos Bandeirantes, 
CEP 22790-704, Rio de Janeiro - RJ, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de TATIANE PAES LANDIM 
ALVES, alegando em síntese: extinção de condomínio . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 04 de abril de 2025. 
 
EDITAL de CITAÇÃO do titular(es) do domínio MARIA DE LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO 
VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 
15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, 
RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem, bem como DE 
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO movido por 
PAULO ALVES DA SILVA, RG 9.632.440/SSP-SP, CPF 772.226.288-00 e EUDEZIA BEZERRA DA SILVA, RG 20.441.280/SSP-SP, 
CPF 192.199.358-80, processo nº 1016150-59.2024.8.26.0564 (Ordem nº 1064/2024), com o prazo de TRINTA (30) DIAS.A Dra. Patricia 
Svartman Poyares Ribeiro, MMa. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma 
da lei. etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem do titular(es) do domínio MARIA DE 
LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os 
confrontantes MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 
079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, 
CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E 
AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos 
da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte autora requer a declaração e aquisição de domínio sobre 1/6 do imóvel 
localizado na Rua Baltazar Borges 138, Jardim Lavínia, CEP 09812-080, São Bernardo do Campo-SP, Paulo, com matrícula de nº 53.909 
do 2º Cartório Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, estando inscrito como contribuinte na Prefeitura Municipal de São Bernardo 
do Campo sob o nº 025.031.057.000, alegando aquisição por meio da posse ininterrupta, de boa- fé, mansa e pacífica no prazo legal. E, 
constando os autos que o titular(es) do domínio MARIA DE LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO 
VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes  MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 
15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, 
RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem que se encontram em local 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS, 
devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados a partir 
do término do prazo do presente edital, apresentem a defesa que tiverem, sob pena de serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém venha a se justificar no futuro 
alegando ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 dias, o qual será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006100-77.2024.8.26.0562. A Dra. Rejane Rodrigues Lage, Juiza de 
Direito da Vara do Núcleo Especializado De Justiça 4.0 -Direito Marítimo na Comarca de Santos/SP. FAZ SABER a L.S SOUSA 
COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 15.249.751/0001-13, que a autora HMM Co., Ltd. representada p o r M U L T I S E A S A G E N C I A M E 
N T O S M A R Í T I M O S L T D A . , propôs Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum de USD 2.212.160,41 (dois milhões, duzentos 
e doze mil, cento e sessenta dólares americanos e quarenta e um centavos), representado pelo Contrato de Transporte feito por meio do 
Booking n.º SAOA15693300, anexo aos autos, em face de PANAMERICA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA e L.S SOUSA 
COMERCIAL LTDA, tendo em vista não terem efetuado o pagamento das quantias relacionadas, conforme acordado entre as partes. Com 
o objetivo de citar a corré L.S SOUSA COMERCIAL LTDA., estando em lugar ignorado e não sabido, expede- se EDITAL para que a corré, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias supra, ofereça contestação, com a ressalva que, em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 10 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001423-68.2021.8.26.0704. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ALDEIR ALVES 
VICENTE, RG. 17.120.673 e CPF. 082.367.658-73, que por parte de MENEZES E REBLIN – ADVOGADOS REUNIDOS, foi ajuizada 
ação de Cobrança de R$ 6.277,42 (Março/2021), referente Cobrança de Honorários Advocatícios firmado entre as partes, no processo 
distribuído perante a 19º vara cível federal da capital/SP, processo 0026891-77.1997.403.6100, onde o requerente obteve êxito na demanda 
e não recebeu os honorários correspondente a 15% do montante auferido, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o 
requerido em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça 
defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006640-89.2024.8.26.0127. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO DIAS ROCHA, CPF 
255.XXX.XXX-05, que AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, ajuizou ação de Ressarcimento de Danos, julgada procedente e 
condenou o requerido ao pagamento de R$ 9.271,90, atualizado até (Outubro/2024) e demais cominações legais. Estando o feito em fase 
de Cumprimento de Sentença e o requerido em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, 
pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença 
(NCPC 523, § 1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da 
obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 24 de abril de 2025. 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007552-18.2022.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Jae Hwa An, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATEUS 
VIEIRA DA COSTA, CPF: 37434209372, RG: 38.251.987-6 que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte 
de JAIR OLIVEIRA DE ALMEIDA, alegando em síntese:requer o autor o recebimento dos valores referente a aluguel, em que a requerida 
alugou a residência e deixou de efetuar os pagamentos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 23 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029763-42.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Nobre Correia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GLEDSON DA 
SILVA ALVES, Brasileiro, Casado, CPF 99876809334, com endereço à Avenida das Américas, 17150, sala 547, Recreio dos Bandeirantes, 
CEP 22790-704, Rio de Janeiro - RJ, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de TATIANE PAES LANDIM 
ALVES, alegando em síntese: extinção de condomínio . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 04 de abril de 2025. 
 
EDITAL de CITAÇÃO do titular(es) do domínio MARIA DE LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO 
VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 
15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, 
RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem, bem como DE 
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E AUSENTES, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO movido por 
PAULO ALVES DA SILVA, RG 9.632.440/SSP-SP, CPF 772.226.288-00 e EUDEZIA BEZERRA DA SILVA, RG 20.441.280/SSP-SP, 
CPF 192.199.358-80, processo nº 1016150-59.2024.8.26.0564 (Ordem nº 1064/2024), com o prazo de TRINTA (30) DIAS.A Dra. Patricia 
Svartman Poyares Ribeiro, MMa. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma 
da lei. etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem do titular(es) do domínio MARIA DE 
LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os 
confrontantes MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 
079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, 
CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, INCERTOS E 
AUSENTES, que por este Juízo do Terceiro (6º) Ofício Cível da Comarca de São Bernardo do Campo SP, se processam os termos e atos 
da ação de USUCAPIÃO supramencionada, na qual a parte autora requer a declaração e aquisição de domínio sobre 1/6 do imóvel 
localizado na Rua Baltazar Borges 138, Jardim Lavínia, CEP 09812-080, São Bernardo do Campo-SP, Paulo, com matrícula de nº 53.909 
do 2º Cartório Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, estando inscrito como contribuinte na Prefeitura Municipal de São Bernardo 
do Campo sob o nº 025.031.057.000, alegando aquisição por meio da posse ininterrupta, de boa- fé, mansa e pacífica no prazo legal. E, 
constando os autos que o titular(es) do domínio MARIA DE LOURDES VIEIRA, RG 16.998.290, CPF 107.791.098-30 e SEBASTIÃO 
VIEIRA, e seus cônjuges, se casados forem, bem como os confrontantes  MARCELO AUGUSTO ASCENCIO, CPF 103.818.048-10, RG 
15.277.141, ROSELI APARECIDA ASCENCIO, CPF 079.880.668-03,RG 19.895.419-9, LUIZ ROBERTO POL, CPF 879.570.278-49, 
RG 5.735.281-1, RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA, CPF 119.476.138-04, e seus cônjuges, se casados forem que se encontram em local 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o qual ficam os mesmos, bem como dos EVENTUAIS INTERESSADOS, 
devidamente CITADOS para os termos da ação em questão, e, especialmente, para que no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados a partir 
do término do prazo do presente edital, apresentem a defesa que tiverem, sob pena de serem presumidos aceitos como verdadeiros os fatos 
alegados pela parte autora (art. 344 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém venha a se justificar no futuro 
alegando ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 dias, o qual será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006100-77.2024.8.26.0562. A Dra. Rejane Rodrigues Lage, Juiza de 
Direito da Vara do Núcleo Especializado De Justiça 4.0 -Direito Marítimo na Comarca de Santos/SP. FAZ SABER a L.S SOUSA 
COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 15.249.751/0001-13, que a autora HMM Co., Ltd. representada p o r M U L T I S E A S A G E N C I A M E 
N T O S M A R Í T I M O S L T D A . , propôs Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum de USD 2.212.160,41 (dois milhões, duzentos 
e doze mil, cento e sessenta dólares americanos e quarenta e um centavos), representado pelo Contrato de Transporte feito por meio do 
Booking n.º SAOA15693300, anexo aos autos, em face de PANAMERICA LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA e L.S SOUSA 
COMERCIAL LTDA, tendo em vista não terem efetuado o pagamento das quantias relacionadas, conforme acordado entre as partes. Com 
o objetivo de citar a corré L.S SOUSA COMERCIAL LTDA., estando em lugar ignorado e não sabido, expede- se EDITAL para que a corré, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 20 (vinte) dias supra, ofereça contestação, com a ressalva que, em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 10 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001423-68.2021.8.26.0704. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional XV – Butantã/SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ALDEIR ALVES 
VICENTE, RG. 17.120.673 e CPF. 082.367.658-73, que por parte de MENEZES E REBLIN – ADVOGADOS REUNIDOS, foi ajuizada 
ação de Cobrança de R$ 6.277,42 (Março/2021), referente Cobrança de Honorários Advocatícios firmado entre as partes, no processo 
distribuído perante a 19º vara cível federal da capital/SP, processo 0026891-77.1997.403.6100, onde o requerente obteve êxito na demanda 
e não recebeu os honorários correspondente a 15% do montante auferido, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o 
requerido em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça 
defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2025. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006640-89.2024.8.26.0127. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO DIAS ROCHA, CPF 
255.XXX.XXX-05, que AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, ajuizou ação de Ressarcimento de Danos, julgada procedente e 
condenou o requerido ao pagamento de R$ 9.271,90, atualizado até (Outubro/2024) e demais cominações legais. Estando o feito em fase 
de Cumprimento de Sentença e o requerido em local incerto, expede-se o edital, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, 
pague o débito, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença 
(NCPC 523, § 1º) e poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da 
obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 24 de abril de 2025. 
 

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002556-89.2024.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
VTEK DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 07.895.867/0001-00, através de seu representante
legal, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por BANCO BRADESCO S.A., objetivando a
cobrança da quantia de R$ 344.060,65 (janeiro/2025), que será atualizada até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, DA PENHORA
realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, no valor total de R$ 16.102,57, por intermédio do qual fica
intimada de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer IMPUGNAÇÃO, no prazo de 05 dias, iniciando-se a contagem após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 11 de abril de 2025.
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